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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.201 , DE 2000 
(DO SR. LÉO ALCÂNTARA) 

Dispõe a publicidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° - Esta lei estabelece sistemática a ser 
observada no âmbito da Administração Pública Federal, 
prevendo o registro e averbação das diferentes fases do 
processo licitatório no serviço de registro de títulos e 
documentos. 

Art. 2° - Os editais de licitações, promovidas pelo 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, serão 
registrados gratuitamente em serviço de registro de títulos e 
documentos da sede da comarca em que se realizarem, até o 
dia da primeira publicação no órgão oficial. 

Parágrafo único. Qualquer alteração ou aditamento 
será também obrigatoriamente registrado no mesmo serviço. 

Art. 3° - Os contratos, e us anexos, firmados em 
decorrência da licitação realizada, inclusive os aditamentos e 
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aI terações posteri ores, 
registrados no mesmo 
documentos, até cinco 
expensas do contratado. 

serão registrados, 
serviço de registro 

dias úteis após sua 

averbados e 
de títulos e . , 

assInatura, as 

Art. 4° - Os contratos firmados com dispensa de 
licitação, inclusive seus aditamentos e alterações, serão 
registrados no serviço de registro de títulos e documentos, às 
expensas do contratado, até cinco dias úteis após a assinatura, 
juntamente com a exposição dos motivos que justificaram a 
dispensa do processo licitatório. 

Art. 5° - Na publicação dos editais e contratos serão 
mencionados os dados referentes ao registro, averbação ou 
arquivamento efetuado no serviço de registro de títulos e 
documentos. 

Parágrafo único. O fornecimento de certidões pelo 
serviço de registro obedecerá rigorosamente ao prazo de cinco 
dias, estipulado no art. 19 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973. 

Art. 6° - Nenhuma importância poderá ser paga, pelo 
Poder Público ao contratado, sem a apresentação do 
comprovante do registro, averbação ou arquivamento de que 
trata a presente lei , sob pena de responsabilização criminal e 
patrimonial do servidor que autorizar o pagamento ou que 
efetuá-lo. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei é fruto do trabalho intelectual do 
advogado paulista Dr. ADILSON ABREU DALLARI, 
respeitado Professor Titular da Faculdade de Direito da 
Pontificia Universidade Católica de São Paulo e reconhecido 
estudioso dos temas administrativistas. 

Com o título "Publicidade das licitações mediante 
utilização dos registros públicos ", a obra teve publicado um 
excerto em "O Estado de São Paulo", edição de 22 de maio de 
1991. 

Embora escrito há mais de nove anos, o tema 
continua bastante atual, quando inúmeras são as denúncias de 
má utilização do dinheiro público, sobretudo na área de 
licitações fraudadas, preços superfaturados e contratos imorais 
de aditamento ou de alteração do texto original. A providência 
constante deste projeto é extremamente simples, de fácil 
aplicação e de consulta rápida para qualquer interessado. 

Hoje, quem se dispuser a pesquisar a trajetória de 
uma concorrência gastará tempo enorme à procura das 
publicações havidas nos jornais, além de consulta a várias 
repartições burocráticas. O mecanismo, ora sugerido, torna 
mais clara a norma constitucional que trata do comportamento 
da administração publica, oferecendo transparência ao 
processo de licitação. Note-se que já existe uma estrutura 
pronta em todo o País - os serviços de registro de títulos e 
documentos - que não gerará qualquer despesa para o Poder 
Público, já que este estará isento de pagar os emolumentos 
correspondentes ao registro do edital. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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Cumpre lembrar, ainda, que os registros de títulos e 
documentos estão sob a permanente fiscalização por parte do 
Poder Judiciário, o que assegura transparência total, para dizer 
o mínimo, já que o cidadão terá acesso a uma certidão de 
qualquer licitação ou contrato em vigor em apenas cinco dias, 
como determina a Lei dos Registros Públicos em seu art. 19. 

Em resumo, o que se pretende é criar um importante 
instrumento de controle da Administração Pública, mediante a 
utilização da estrutura existente, sem criar qualquer órgão, 
cargo ou emprego e, sobretudo, sem criação ou aumento de 
qualquer despesa para a mesma Administração. Espero que 
esta solução acabe sendo também alvo da preocupação dos 
legisladores estaduais e municipais. 

Em anexo, apresento a íntegra do trabalho elaborado 
pelo Dr. ADILSON DALLARI. 

Estou certo de que os nobres pares emprestarão 
todo o apoio para que este nosso projeto venha a ser aprovado 
e incorporado ao ordenamento jurídico pátrio. 

Sala das Sessões, em 13- fJ(;- ;2 -~ 

, " 
eputado L ALCANT ARA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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ADILSON ABREU DALLARI 

Advogado e Professor Titular da Faculdade de Direito 
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

I - INTRODUÇÃO 

A experiência tem demons­
trado que a publicidade das li­
citações fica bastante compro­
metida pela precariedade do 
acesso às normas específicas 
que disciplinam cada certame, 
especialmente o edital, e pela 
virtual impossibilidade de exa­
me aprofundado e detalhado de 
todas as propostas, tendo como 
conseqüência enormes dificul­
dades para quem pretende fa­
zer valer seus direitos em sede 
judicial. 

A realização de uma licita­
ção não é a garantia última e 
definitiva da probidade admi­
nistrativa. Para quem objetiva 
auferir proveitos indevidos de 
uma contratação administrati­
va, em lugar da simples dispen­
sa de licitação, é muito mais 
conveniente e mais seguro arti­
cular um procedimento viciado, 
manipulado, dirigido. 

A melhor forma de evitar 
esta prática é franquear ao má­
ximo os procedimentos Iicita­
tários a todo e qualquer cida­
dão, ainda que não seja partici­
pante do certame. 

Esta conduta não pode ficar 
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ao alvedrio de cada autoridade, 
pois a publicidade das ações ad­
ministrativas é um valor cons­
titucional que cabe ao legisla­
dor ordinário fazer com que 
seja concretamente observado, 
mediante a edição de normas 
que tomem obrigatória a con­
duta requerida pelo interesse 
público. 

O presente estudo tem por 
objetivo avaliar a possibilidade 
jurídica e a conveniência admi­
nistrativa da utilização dos Re­
gistros Públicos, mais exata­
mente, dos Registros de Títu­
los e Documentos para assegu­
rar a efetiva econcreta publici­
dade das licitações, tornando 
mais di fíci I a ocorrência de con­
luio destinado a viciar os pro­
cedimentos administrativos. 

Trata-se de algo muit? sim­
ples, mas de grande efeito prá­
tico . Sem criar qualquer órgão 
público, sem necessidade de 
admitir servidores, sem aumen ­
tar despesas, mas usando uma 
estrutura já existente, disponí­
vel, eficiente, dotada de fé pú­
blica, é possível atingir exce­
lentes resultados, em termos de 
segurança e de moralidade pú­
blica. 

\ Publlcldadt: Llcltaç~t:B Mt:dlante Utlllzaçio dOB Rt:glstroe Públicos) 
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A primeira coisa a se fazer é 
uma análise da legislação exis­
tente, partindo da Constituição 
Federal e percorrendo os três 
níveis de governo (federal, es­
tadual e municipal). 

11 - ANÁLISE DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

É conveniente a transcrição 
dos dispositivos constitucionais 
que afirmam a universalidade 
tanto do princípio da publicida­
de, quanto da exigibilidade da 
realização de licitações: 

"Art. 37 - A administração 
pública direta, indireta oufim­
dacional, de qualquer dos Po­
deres da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Mu­
nicípios obedecerá aos Princí­
pios de legalidade, impessoa­
lidade, moralidade, publicida­
de e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos 
especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e ali­
enações serão contratados me­
diante processo de licitação pú­
blica que assegure igualdade 
de condições a todos os concor­
rentes, com cláusulas que es-

tabeleçam obrigações de paga­
mento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, I/OS ter­
mos da lei, o qual somente per­
mitirá as exigências de qualifi­
cação técnica e econômica ill­
dispensáveis à garalltia do 
cumprimento das obrigações". 

Isto significa o óbvio: todos 
os órgãos e todas as entidades, 
da administração direta e indi­
reta (autarquias, empresas pú­
blicas, sociedades de economia 
mista e fundações governamen­
tais) devem proceder a uma es­
colha objetiva de seus contra­
tados, como regra geral. 

Eliminando antiga contro­
vérsia doutrinária, a Constitui­
ção Federal afirma que compe­
te à União editar normas gerais 
sobre licitações e contratos ad­
ministrativos: 

"Art 22 - Compete privati­
vamente à União legislar so­
bre: 

XXVIl- normas gerais de li­
citação e contratação, em to­
das as modalidades, para a ad­
ministração pública, direta e 
indireta, incluídas asfundações 
instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, nas diversas esfe-

Adílson Abr~u Dallari 

ras de govemo, e empresas sob 
seu controle". 

É absolutamente fora de dú­
vida que a União pode instituir, 
como norma geral, a obrigato­
riedade do depósito nos Regis­
tros Públicos, dos documentos 
relativos às licitações, deixan­
do o detalhamento a cargo da 
legislação ordinária de cada 
pessoa jurídica de capacidade 
política. 

••• 

Entre os princípios especí­
ficos da licitação está o da pu­
blicidade, reforçado pela proi­
bição expressa até mesmo de 
tolerar, nos atos de convocação, 
qualquer coisa que possa colo­
car em risco o caráter competi­
tivo da licitação, que deve ser 
indubitavelmente pública, aces­
sível ao público, transparente. 

Conforme decorre da Cons­
tituição Federal, estas normas 
gerais são também de obser­
vância obrigatória, pelos Esta­
dos, Municípios, Distrito Fede­
ral e Territórios, além, é claro, 
da própria União. 

••• 

Na prática, na maioria dos 
casos, é sempre um grande pro­
blema "descobrir" o dia da pu-
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blicação, "conseguir" cópia do 
Diário Oficial e "ler" o texto in­
variavelmente impresso no me­
nor tipo possível, exatamente 
para desestimular os curiosos e 
di ficul tar o trabalho dos in teres­
sados. 

Este é o típico caso em que 
o Registro Público resolve in­
teiramente o problema: se o re­
gulamento estivesse registrado 
em um Registro de Títulos e 
Documentos, a qualquer mo­
mento, imediatamente, qual­
quer interessado poderia obter 
uma cópia legível e, acima de 
tudo, válida, como documento 
hábil para instruir um eventual 
processo judicial. 

Essa política, reiterada e 
constante, de evitar a publici­
dade dos regulamentos de lici­
tações tem trazido efeitos de­
letérios para o erário e, em úl­
tima análise, para os cidadãos/ 
contribuintes. Levantamento 
realizado pelo Tribunal de Con­
tas da União, por proposta do 
Ministro Luciano Brandão, 
conforme noticiou o jornal Fo­
lha de São Paulo de 02/09/90, 
pág, A-S, revelou que 78% (se­
tenta e oito por cento) dos re­
gulamentos examinados apre-

Publícldad~ ;açIO~6 M~dlant~ Utilização dos R~glstros Públicos 
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sentavam i legalidades. Eviden­
temente, se a publicidade de 
tais regulamentos não fosse 
apenas formal, se houvesse, na 
verdade, um amplo e fácil aces­
so a tais textos, é lícito presu­
mir que as entidades da admi­
nistração indireta tratariam do 
assunto com maior cuidado e, 
pelo menos, evitariam cometer 
as ilegalidades mais flagrantes. 

... 
No sábio dizer do consagra­

do Hely Lopes Meirelles, o e­
ditaI é a lei interna da licitação, 
condicionando todo o desen­
volvimento do certame e até 
mesmo o futuro contrato. 

••• 

Entretanto, não obstante sua 
extraordinária importância, não 
obstante o princípio constituci­
onal da publicidade, não são 
poucos os casos em que a Ad­
ministração se recusa a forne­
cer cópia autêntica do edital, 
obrigando o particular a se va­
ler de mandado de segurança 
para obter o documento neces­
sário à instrução de um segun­
do mandado de segurança. 

Tudo isso se resolveria, fa­
cilmente, pela obrigatoriedade 
de registro do edital no serviço 

registral competente: qualquer 
pessoa, imediatamente, a qual­
quer momento, poderia obter 
uma cópia autêntica do edital 
em sua integralidade. 

Antônio Albergaria Pereira, 
num substancioso trabalho so­
bre a "F é Pública N ola rial" , 
publicado no Suplemento Jurí­
dico n° 138 do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Es­
tado de São Paulo Uaneiro/mar­
ço/90, pág. 17) definiu com 
muita precisão: 

"A finalidade da Fé Públi­
ca é afirmar uma verdade, tan­
to quanto possível, certa,fimze 
e conseqüentemente, com for­
ça probatória. 

A firmeza, a segurança, a 
certeza, a força da fé pública, 
inclusive da fé pública notari­
al, está na pureza do seu pro­
pósito, ou seja, despida de 
qualquer propósito ou motiva­
ção para iludir Oll enganar 
quem quer que seja. 

Podemos afirmar que a fé 
pública notarial é o selo da ver­
dade que o notário apõe nos 
atos que pratica. 

Quando o notário elabora 
um documento ou expede um 
instrumento e consigna sua fé 

Adilson Abr~u Dallari 

pública, está ele afimzando, sob 
responsabilidade civil e crimi­
nal, com a autoridade que lhe 
foi delegada pelo Poder Públi­
co, que o contido no documen­
to ou no instrumento é AUTt.NTI­

CO, CERTO, VERDADEIRO e imune 
de qualquer falha ou erro. Essa 
afinnativa do notário resulta de 
sua autoridade funcional, au­
toridade essa que lhe foi dele­
gada pelo PODER PÚBLICO, auto­
rizando-o praticar serviços no­
tariais. Daí a razão daforça da 
fé pública notarial, qua1ldo in­
serida Ilum documento ou num 
instrumento" . 

Mutatis, mutandis ocorre 
exatamente o mesmo em rela­
ção ao registrador, já que tal 
qual o notário, exerce ele fun­
ção também delegada pelo Po­
der Público, como indica o art. 
236 da Constituição Federal vi­
gente. 

O serviço registral não tem 
interesse no conteúdo do regis­
tro, não tem porque negar o for­
necimento de certidões, está 
obrigado pela Lei de Registros 
Públicos (Lei n° 6.015 de 31/ 
12/73, arts. 16 e seguintes) a 
lavrar certidão do que lhes for 
requerido, por qualquer pessoa, 
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que não precisa sequer menci­
onar o motivo ou justi ficar o in­
teresse do pedido, devendo a 
certidão ser expedida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de sofrer as sanções apli­
cadas pelo Poder Judiciário, 
que zela pelo funcionamento 
regular dos registros públicos. 

Isto significa, em síntese, 
que qualquer pessoa passa a 
dispor de um meio certo, segu­
ro e rápido de ter acesso às li­
citações. 

Numa perspectiva eminen­
temente jurídica pode-se afir­
mar, com segurança, que a pu­
blicação do resumo do edital 
não atende ao princípio consti­
tucional da publicidade. 

Nem se diga que a simples 
afixação do texto integral pos­
sa resolver o problema, até por­
que, para fins de propositura de 
ação judicial, essa afi xação é i n­
teiramente imprestável. 

• •• 

VI - ARGUMENTOS DE 

ORDEM JURÍDICA 

Inegavelmente a licitação foi 
pouco a pouco se impondo 
como prática usual e indispen-

Pubfícídad~ Icitaçõ~s M~dlant~ Utilização dos R~9istros Públicos 
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sável para a realização do prin­
cípio consti tucional da isono­
mIa. 

Ainda assim restam alguns 
setores relutantes em acatar o 
dever de lici tar e, pior que isso, 
desenvol veram-se, paulatina­
mente , práticas e mecanismos 
destinados a fraudar o preceito 
constitucional, mediante a rea­
lização de procedimentos Iici­
tatórios viciados, dirigidos, 
com maior ou menor sofistica­
ção. 

As brechas ainda existentes 
decorrem de entendimentos 
equivocados no tocante à publi ­
cidade do procedimento admi­
nistrativo. Para uma significa­
tiva e incômoda maioria dos ad­
ministradores públicos , as in­
formações, os documentos e os 
autos processuais administrati­
vos ainda são tabu, secretos, 
reservados, como se fossem vi­
lipendiados, caso expostos ao 
exame dos simples c idadãos. 

Entretanto os princípios 
constitucionais apontam em 
sentido contrário, ressaltando a 
essencialidade da efetiva publi­
cidade que devem ter. 

Cabe aqui um exame ainda 
que sucinto de alguns desses 

princípios, para demonstrar a 
insuficiência dos meios de di­
vulgação atualmente utilizados. 

O artigo primeiro da Cons-' 
tituição Federal contempla uma 
opção fundamental do povo 
brasileiro, adotada por meio de 
seus representantes, reunidos 
em Assembléia Nacional Cons­
tituinte, no sentido de qualifi­
car o Brasil como um Estado 
Democrático de Direito. 

Muitas ilações poderiam ser 
retiradas dessa qualificação , 
mas existem duas que são apon­
tadas de maneira uniforme pela 
unanimidade da doutrina: a le­
galidade e a jurisdição. 

Estado de Direito é aquele 
no qual o exercício da autori­
dade é subordinado à lei , enten­
dida como norma de conduta 
produzida de maneira solene 
pelos representantes do povo. 
Mas é evidente que seria inó­
cuo o princípio da legalidade se 
ele não fosse acompanhado da 
jurisdição, ou seja, da possibi­
lidade de submeter os atos da 
autoridade a uma comparação 
com a prescrição legal, acom­
panhada da aniquilação do ato 
desconforme. 

Porém isto não pode ser en-

Adilson Abreu Dal/ari 
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tendido como uma espécie de 
loteria: os atos que eventual­
mente vierem a ser apontados 
como ilegais serão desfeitos, os 
demais, os que escaparem ao 
crivo jurisdicional, ainda que 
ilegais, ficam como estão. 

Ora, o controle jurisdicional, 
deve ter também um efeito pre­
ventivo, destinado a evitar que 
se pratiquem vio lações da lei. 
Para que esse efeito profilático 
funcione é indispensável que se 
promova a responsabi lidade 
dos autores das ilicitudes per­
cebidas e declaradas. 

Portanto as práticas admi­
nistrati vas devem caminhar no 
sentido de ampliar a verificação 
dos atos administrativos e de 
possi bi litar a efeti va responsa­
bilidade dos seus agentes. 

Um grande empecilho à res­
ponsabilização dos violadores 
da lei está numa equivocada 
visão do princípio da separação 
de poderes. A Constituição afir­
ma, ao mesmo tempo, a inde­
pendência e a harmonia dos po­
deres . Não assegura, de manei­
ra alguma, qualquer "sobera­
nia" de cada órgão do poder. Na 
verdade, o princípio da separa­
ção de poderes decorre da no-
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ção de que o poder incontras­
tável leva ao abuso, e que o 
poder só pode ser contido por 
um outro poder, de igual força. 

Em vista disso, emerge do 
sistema que não é lícito a um 
poder adotar condutas que le­
vem à vi l1ual impossibilidade 
de controle dos atos praticados 
em seu intelior. Muito ao con­
trário, o sistema constitucional 
impõe a necessidade da existên­
cia de meios e instrumentos de 
controle do poder pelo poder. 

No caso da li citação, é es­
sencial que o procedimento ad­
ministrativo possa ser efet iva­
mente fiscalizado tanto pelo 
Legislativo quanto pelo Judici­
ário. Obviamente, é preciso cli ­
ar formas pelas quais cada ci­
dadão possa acompanhar a ati­
vidade administrativa para que, 
então, possa promover a res­
ponsabi I ização dos transgresso­
res da lei, perante os órgãos 
competen tes, sejam eles do 
Legislativo (via Tribunais de 
Contas) seja do Judiciário (via 
Ministério Público ou por Ação 
Popular). 

Não se pode ignorar que, em 
face do texto constitucional, 
soberano é o povo, detentor ver-

Publicidade Itações Mediante Utilização dos Registros Públicos 
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dadeiro do poder, e que pode 
exercê-lo por meio de seus re­
presentantes ou diretamente, 
participando das ações gover­
namentais, inclusive as admi­
nistrativas. 

A administração deve ser 
acessível ao povo, a qualquer 
cidadão, e não apenas aos dire­
tamente interessados neste ou 
naquele negócio jurídico. 

Em resumo, o quanto se evo­
luiu até hoje em matéria de li­
citação serve para um razoá­
vel controle formal do proce­
dimento (pelos órgãos formal­
mente competentes para isso), 
mas não serve, absolutamente, 
para assegurar a transparência 
do certame, sua real e concreta 
publicidade, sua permeabilida­
de ao exame de qualquer cida­
dão. 

Os meios e instrumentos de 
controle atualmente existentes 
são insuficientes e frágeis para 
atender aos ditames da nova 
ordem constitucional, marcada 
pela emergência da cidadania e 
dos grupos intermediários da 
sociedade ci vi I. Por essa razão 
devem ser ampliados. 

VII - ARGUMENTOS 

DE ORDEM PRÁTICA 

Quando uma licitação é re­
alizada normal mente, sem 
qualquer incidente , sem impug­
nações, sem controvérsias judi­
ciais, nem há porque se preo­
cupar com a maior publicida­
de. 

Pode ocorrer que o caráter 
pacífico do certame decorra de 
um conluio bem articulado en­
tre os supostos concorrentes, 
mas não é justo transformar 
essa exceção em regra, presu­
mindo-se a fraude. É certo, po­
rém, que a maior e mais abran­
gente divulgação dos atos da li­
citação dificulta o conluio. 

Ocorre, entretanto, que pela 
própria natureza da licitação, 
que encerra uma disputa, uma 
contenda, uma oposição de in­
teresses , são bastante freqüen­
tes os certames marcados por 
incidentes que, com muita fre­
qüência, levam a uma disputa 
judicial. 

Neste caso é muito difícil 
não haver problemas de docu­
mentação, pois é necessário 
exibir em juízo cópias autênti­
cas do edital, das propostas 

Adilson Abr(;u Dallari 

, . 
I ! 

apresentadas, das atas das reu­
ni ões, das deci sões administra­
ti vas etc. 

Não obstante o direito à ob­
tenção de certidões seja afirma­
do com toda ênfase pela Cons­
tituição, na prática a Adminis­
tração invariavelmente cria pro­
blemas, sendo desgraçadamen­
te freqüentes os casos de neces­
sidade de impetração de man­
dado de segurança visando ao 
fornecimento de uma simples 
certidão. 

Mesmo quando a Adminis­
tração cumpre o seu dever e 
acata o mandamento constitu­
cional, ainda assim existe um 
problema de tempo necessário 
para decidir sobre o pedido de 
celtidão e providenciar o seu 
atendimento. 

Se os documentos relativos 
a uma lici tação fossem obriga­
toriamente levados ao serviço 
registral, nenhuma dificuldade 
haveria. Tal registro viria dar 
condições reais e concretas para 
o pleno exercício do direito à 
jurisdição. 

Cabe lembrar que exatamen­
te nos casos de conluio, de lici­
tação viciada, de fraude à Cons­
tituição, é que fica mais difícil 
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a obtenção dos doc umentos 
necessári os a uma impugnação 
eficaz. 

Em tais casos, a falta de um 
acesso direto e quase imediato 
à documentação serve como 
um biombo, uma barreira de 
proteção aos corruptos, aos vi­
oladores da lei, numa flagrante 
contradição com a orientação 
constitucional, pautada pelo 
princípio da moralidade admi ­
nistrativa . 

Não é sem razão que a Cons­
tituição contempla meios e mo­
dos de exercício de uma fisca­
lização efetiva das ações admi­
nistrativas. 

Além dos meios formais ou 
ordinários de controle, a Cons­
tituição Federal (art. 74, pará­
grafo 2°) defere a qualquer ci­
dadão, partido político, associ­
ação ou sindicato, a legitimida­
de para denunciar irregularida­
des ou i legalidades ao Tribunal 
de Contas. 

Ora, é evidente que para que 
essa forma de controle possa 
ser exercida é indispensável o 
fácil acesso de qualquer cida­
dão aos negócios realizados 
pela Administração. 

Seja, ainda, permitido lem-
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brar a previsão constitucional 
da Ação Popular (art. 5°, 
LXXIII). É evidente que essa 
garantia perde qualquer senti­
do se os negócios administrati­
vos puderem ser feitos de ma­
neira sigilosa, reservada, restri­
ta a um reduzido número de 
pessoas diretamente interessa­
das. 

Mais importante, ainda, que 
o fáci I acesso público aos do­
cumentos da Iici tação é a segu­
rança jurídica que esse acesso 
proporciona. Dizendo de ma­
neira bem clara e bem direta: o 
registro dos documentos da li­
citação no serviço registrar im­
pede a substituição de páginas 
do processo, a juntada de do­
cumentos extemporâneos, a al­
teração do texto de documen­
tos apresentados etc. 

Nestes casos, é sempre mui­
to difícil provar a ocorrência da 
modificação, pois a Adminis­
tração tem uma enorme possi­
bilidade de interferir nos docu­
mentos juntados. 

Não se está afirmando que 
. . 
ISSO sempre ocorre, mas, SIm, 
que isso pode ocorrer, como de­
veras já tem ocorrido. 

Cumpre, portanto, assegu-

rar, ao máximo possível, a se­
gurança e a moralidade dos pro­
cedimentos licitatórios. 

Nem se diga que o Registro 
Público se choca com a desbu­
rocrati zação e que seri a um 
complicador a mais nos proce­
dimentos Iicitatórios. Em pri­
meiro lugar, a desburocratiza­
ção não pode ser fei ta em de­
trimento dos princípios consti­
tucionais da publicidade e da 
moralidade. Em segundo lugar, 
o Registro Público é uma me­
dida desburocratizante: basta 
que a Administração encami­
nhe os documentos ao serviço 
registral, que este se incumbirá 
do registro, do arquivamento, 
do depósito, do fornecimento 
de cópias e certidões, liberan­
do a Administração de tais cui­
dados e providências. 

VIII - ECONOMICIDADE 

Atualmente, nas licitações 
em geral, existe o grupo privi­
legiado, constituído por aque­
les qualificados como interes­
sados, os que compraram a 
"pasta" contendo o edital com­
pleto. 

A simples necessidade de 

Adilson Abrt:u Dallari 

comprar a pasta já é um absur­
do, pois proporciona meios de 
saber. antecipadamente, quais 
serão os possíveis licitantes, 
favorecendo o conluio ou, pelo 
menos, dando elementos para 
orientar a elaboração da pro­
posta com menor proveito para 
a Administração. No mínimo, 
a necessidade de comprar a pas­
tajá proporciona a possibilida­
de de "venda" de informação 
privilegiada. 

Com muita propriedade, ob­
servou o Conselheiro Paulo Ri­
beiro, doTlibunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro ("Fo­
lha de São Paulo", 21/02/91, 
pág. 1-4) que não se pode exi­
gir dos concorrentes a apresen­
tação de comprovante da com­
pra da pasta, pois não existe le­
gislação que permita cobrar 
qualquer importância pelo for­
necimento do edital. 

Edi tal, por defi nição, é algo 
dado ao conhecimento público, 
de qualquer pessoa, gratuita­
mente, pois publicar um edital 
é dever do Poder Público. Co­
nhecer os termos do edital é um 
direito do cidadão e não uma 
mera faculdade conferida a 
quem se disponha a desembol-
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sar a vultosa quantia necessá­
ria para a aquisição da famige­
rada pasta. 

Assim, ao publicar o edital, 
de forma completa ou resumi­
da, o órgão público já mencio­
naria que a íntegra do edital está 
registrada no serviço registral 
da localidade em que será exe­
cutada a obra, serviço ou for­
necimento de materiais. Além 
disso, indicaria que no mesmo 
Registro Público encontra-se 
registrada e arquivada a pasta 
completa, que reúne todo o de­
talhamento do objeto do certa­
me. 

Essa providência não elimi­
naria a compra da "pasta". 
Qualquer pessoa poderia retirar 
certidão do edital, que tem o 
mesmo valor de original, pa­
gando apenas a módica quan­
tia estipulada pela legislação 
que fixa os valores das custas e 
emolumentos, de maneira neu­
tra, isenta, equilibrada. Além 
disso, conhecendo o conteúdo 
da pasta no serviço registral, o 
interessado optaria pela sua 
compra ou não, no órgão. 

Enfim, seria eliminado mais 
um dos gargalos normalmente 
uti Iizados para estrei tar a Iici-
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tação. 
Para a administração cOlTe­

ta, honesta, diligente, cuidado­
sa, preocupada com a eficiên­
cia e a celeridade, isso seria al­
tamente vantajoso: muito traba­
lho seria poupado, pois muitas 
horas de trabalho burocrático, 
desnecessário e inútil para os 
objetivos da Administração, 
poderiam ser simplesmente eli­
minadas, pelo aproveitamento 
do pessoal e da estrutura de tra­
balho dos serviços de Registro 
de Títulos e Documentos, que 
existem e estão especialmente 
habilitados para isso mesmo. 

Portanto, o Registro Públi­
co, em última análise, é mais 
seguro e econômico, tanto para 
o particular quanto para a Ad­
ministração. 

O mais importante, porém, 
é a redução dos conflitos. Com 
a maior publicidade, com a 
maior transparência, com o 
acesso verdadeiramente públi­
co aos documentos da licitação, 
diminuem as possibilidades de 
conluios e de fraudes, diminu­
indo, em conseqüência, o nú­
mero de licitantes inconforma­
dos, reduzindo-se, em última 
análise, o número de contendas 

administrativas e judiciais. 
Por último, seria até desne­

cessário dizer que a maior am­
plitude e a maior publicidade da 
licitação, gerando maior credi­
bilidade, estimula a participa­
ção, aumenta a concolTência e 
traz como resultado, comprova­
do pela experiência, uma redu­
ção dos preços pagos pelo Po­
der Público. 

Seja permitido referir um 
dado da experiência prática, da 
realidade concreta. No Municí­

pio de São Paulo, durante ges­
tão de um determinado Prefei­
to, o metro cúbico de pavimen­
tação correspondia a 3,90 OTN; 
nas gestões anterior e posterior 
esse custo era superior a 20 OTN. 
Essa diferença realmente signi­
ficativa (até mesmo absurda) se 
deveu, em boa parte, a uma pre­
ocupação em aumentar a publi­
cidade das licitações, alargan­
do o universo de licitantes, e 

possibilitando uma fiscalização 
ampla, direta e imediata dos 
procedimentos, assegurando a 
credibilidade nas decisões ad­
ministrativas e estimulando a 
sadia concolTência. Ou seja: fi­
cou provado que a publicidade 
da licitação repercute direta-

Adilson Abreu Dallari 
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mente nos preços pagos pela Também nada impede que 
Administração Pública. qualquer administração já pas-

se imediatamente à ação, inde-
IX - PROPOSTA pendentemente de qualquer 

mandamento legal específico, 
Diante do exposto, tendo fi- passando a registrar em regis-

cada suficientemente demons- tro público seus editais e fazen-
trado, por razões de direito e de do constar do resumo publica-
fato, a necessidade e a conve- do que o texto completo pode 
niência do uso dos registros ser retirado no serviço registral 
públicos para assegurar a ver- determinado, onde também se 
dadeira e concreta publicidade acha registrada e arqui vada a 
das licitações, resta apenas pasta do certame. 
transplantar essa conclusão Isto é possível porque as 
para o campo das ações práti- normas gerais sobre a matéria 
caso proíbem expressamente que se 

Para se implantar de vez o adotem práticas que possam 
sistema proposto bastará uma restringir o âmbito ou a publi-
alteração nas normas gerais edi- cidade do certame, ficando au-
tadas pelo governo federal, in- torizadas as ações concretas 
troduzindo a obrigatoriedade destinadas a assegurar a maior 
do Registro Público. amplitude. 

Com isso, por se tratar de Quase tudo que foi dito com 
norma geral sobre licitação, relação ao edital da licitação 
essa inovação já deveria ser também pode ser aplicado aos 
obligatoriamente acatada pelos contratos celebrados pela Ad-
Estados e Municípios. ministração. 

Nada impede, porém, que a ... 
respectiva legislação ordinária, Na prática, é quase impos-
de cada Estado ou Município, sível tomar conhecimento do 
já trate imediatamente desse conteúdo e das particularidades 
assunto, não havendo necessi- dos contratos administrativos. 
dade de se aguardar a alteração Atualmente, apenas um re-
das normas gerais federais. sumo lacônico, paupérrimo e 
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absolutamente imprestável para taria a simples publicação e re-
o real conhecimento dos termos gistro do contrato, mas , sim, 
do contrato, é publicado. seria imprescindível que se pu-

O contrato, em sua integra- blicassem, também, as mani- " 
I; 

lidade , às expensas do contra- festações, as razões , os motivos li 
tado, deveria ser registrado em e os fundamentos da dispensa li 

Títulos e Documentos, circuns- da licitação. Tudo isso deveria 
'J 

tância essa que constaria da ser igualmente registrado no I ~ , 
publicação do resumo indican- serviço registral, para que qual-
do a celebração do contrato. quer pessoa, a qualquer tempo, 
Dessa forma, ficaria facultado pudesse verificar a veracidade 
a qualquer pessoa, o conheci- e a legitimidade do comporta- ! i 

I . 
menta da avença, a qualquer menta administrativo. , 
tempo, pela eternidade, já que E urgente e imperioso que a 
o registro do contrato seria fei- licitação deixe de ser um assun-
to com referência recíproca ao to reservado e passe a ter pu-

I 

i: 
edital, obedecendo ao plincípio blicidade real e concreta, con- I 

: ~ ~ 

da continuidade registral. forme determina a Constituição I: 
I' 

Especialíssimo cuidado me- Federal. Isso em benefício da 
recem os contratos celebrados probidade administrativa, dos 
mediante dispensa de licitação. cofres públicos e para resguar-
Com relação a estes, não bas- do da sociedade como um todo. 

I • 

! 

I : 
I ' 

I ~ 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeOl 

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE 
, 

PUBLICOS E 
PROVIDÊNCIAS. 

TiTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPiTULO IV 
DA PUBLICIDADE 

OS 
DÁ 

REGISTROS 
OUTRAS 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em 
relatório, conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus 
substitutos legais, não podendo ser retardada por mais de 5 ( cinco) dias . 

§ 1 ° A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio 
datilográfico ou reprográfico. 

§ 2° As certidões do Registro Civil de Pessoas Naturais 
mencionarão, sempre, a data em que foi lavrado o assento e serão 
manuscritas ou datilografadas e, no caso de adoção de papéis impressos, os 
claros serão preenchidos também em manuscrito ou datilografados. 

§ 3° Nas certidões de registro civil , não se mencionará a 
circunstância de ser legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do 
próprio interessado, ou em virtude de determinação judicial. 

§ 4° As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que 
foi feito o assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, 
expressamente, o lugar onde o fato houver ocorrido. 

§ 5° As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser 
fornecidas em papel e mediante escrita que permitam a sua reprodução por 
fotocópia, ou outro processo equivalente. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2000. 

~A~FV-~{!@ ' chÁ r-, 
/ .. Anamélia Ribeiro Correia de Araúj 

Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201/00 

Nos termos do art. 119, caput, II e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

26/03/2001 por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2001 

( , 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201/00 

Nos termos do art. 119, caput, 1/ e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/03/2001 , por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

GE'R 3 17 23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2001 . 

beiro Correia de 
Secretária 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.201, DE 2000 

Dispõe sobre a publicidade dos 
processos licitatórios e seu registro e 
averbação no serviço de registro de títulos e 
documentos e determina outras providências. 

Autor: Deputado Léo Alcântara 

Relatora: Deputada Vanessa Grazziotin 

o Projeto de Lei nO 3.201 , de 2000, do Deputado Léo 

Alcântara, foi apresentado com o expresso objetivo de implementar proposta do 

Professor Dalmo Abreu Dallari no sentido de favorecer maior publicidade aos 

processos licitatórios, mediante utilização dos registros públicos. Para melhor 

defesa da proposta, o autor faz anexar à justificativa do projeto o artigo em que o 

eminente Professor discute e matéria. 

Nos dispositivos do projeto sob análise, passam a ser 

obrigatoriamente levados a registro público o edital da licitação, eventuais 

alterações ou aditamentos ao mesmo, os contratos e seus anexos, bem como os 

atos que formalizem a dispensa de licitação, quando for esse o caso. 

Ao dispor sobre licitação pública, o projeto trata de matéria 

inserida na competência desta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, à qual cabe, nesta oportunidade, manifestar-se quanto ffl 
mérito. ~ 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

A proposição está regimentalmente sujeita à tramitação 

conclusiva nas Comissões, que devem abrir prazo para oferecimento de emenda. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o prazo expirou 

sem que qualquer emenda fosse apresentada. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É inquestionavelmente oportuna a iniciativa do ilustre 

Deputado Léo Alcântara no sentido de propor medida tendente a ampliar a 

publicidade à qual devem estar sujeitos os processos licitatórios. A proposição 

fundamenta-se em instigante texto do renomado Professor Adilson Abreu Dallari, 

que defende a maior publicidade das licitações mediante utilização dos registros 

públicos. 

Não há como negar que a ampla publicidade dos processos 

licitatórios dificulta a ação daqueles que intentam conduzir tais certames de forma 

viciada, com o objetivo de beneficiar um licitante pré-determinado, contrariamente 

ao interesse público. Ao facultar o acesso de qualquer interessado ao edital , ao 

contrato e a suas eventuais alterações, da maneira proposta, o projeto contribuirá 

para tornar mais difíceis as fraudes nas licitações, o superfaturamento de preços 

e as alterações contratuais descabidas. 

Embora meritório, o projeto peca, todavia, pela sua 

abrangência limitada e pela forma redacional adotada, sem a conveniente 

remissão aos dispositivos pertinentes da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que "regulamenta o art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal , institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências". 

Quanto à abrangência, o art. 1° da proposição restringe 

incorretamente sua aplicação à administração pública federal quando, nos termos 

do art. 22, XXVII , da Constituição, é da competência privativa da União legislar 

sobre "normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37 ~ 

GER 3 1723 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 

173, § 1°, /Ir' . 

A observância obrigatória das normas constantes do projeto 

pelas demais esferas de governo é defendida pelo próprio Professor Dallari , no 

texto anexado à justificativa, onde se lê, à página 7: 

"É absolutamente fora de dúvida que a União pode instituir, 

como norma geral, a obrigatoriedade do depósito nos Registros Públicos, dos 

documentos relativos Às licitações, deixando o detalhamento a cargo da 

legislação ordinária de cada pessoa jurídica de capacidade política. 

Entre os princípios específicos da licitação está o da 

publicidade, reforçado pela proibição expressa até mesmo de tolerar, nos atos de 

convocação, qualquer coisa que possa colocar em risco o caráter competitivo da 

licitação, que deve ser indubitavelmente pública, acessível ao público, 

transparente. 

Conforme decorre da Constituição Federal, estas normas 

gerais são também de observância obrigatória, pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal e Territórios, além, é claro, da própria União". 

o segundo aspecto a demandar alteração é a forma pela 

qual o projeto foi estruturado, ignorando a existência de lei em vigor que discipl ina 

as licitações, inclusive quanto à publicidade dos atos. Assim, não se justifica 

sejam os procedimentos propostos segregados em lei autônoma. Deverão, ao 

contrário, ser integrados à detalhada disciplina estabelecida pela Lei nO 8.666, de 

1993, como tem acontecido em todas as alterações sobre a matéria de licitações 

e contratos produzidas por força de leis posteriores. 

Ao inserir o procedimento proposto entre os dispositivos da 

lei vigente, fica também automaticamente sanada a questão de sua abrangência, 

pois a observância obrigatória das disposições gerais da Lei nO 8.666, de 1993, 

por parte dos demais entes da Federação é incontestável. 

Torna-se conveniente, portanto, a apresentação de 

substitutivo que promova a adequação do projeto às considerações ora 

apresentadas. Ao fazê-lo, foi excluída da exigência de registro do edital a li Ita -

L ...... ,----" 
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processada sob a modalidade de convite, uma vez que nessa hipótese sequer 

existe um edital. 

Feitas essas alterações, na forma consubstanciada no 

Substitutivo adiante proposto, entendo que o indiscutível mérito do projeto estará 

preservado, fazendo por merecer acolhida favorável neste colegiado. 

Voto, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Lei nO 

3.201 de 2000, nos termos do Substitutivo anexo. 

01282700.085 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em l?> de ~~10(20 de 2000 

g~r::~-..J 
Deputada Vanessa crrazziotin 

Relatora 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
• 

PUBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.201, DE 2000 

Dispõe sobre a publicidade dos 
processos licitatórios e seu registro e 
averbação no serviço de registro de títulos e 
documentos e determina outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 21 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.21 .. .. ... .......... ... ... .... .. ..... ....... .... .......... .. .. ...... ...... .. ... ....... . 

§ 1 ° O aviso publicado conterá as informações essenciais 

sobre a licitação, a indicação do local onde os interessados poderão ler e obter o 

texto integral do edital, e a identificação do serviço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se registrado, em obediência ao disposto 

no art. 40, § 1°, I. (NR) 

" 

Art. 2° O art. 26 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a g 
----.....--

com a seguinte redação: '--

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.17 e 

nos incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8°, deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade 

superior para ratificação, registro em serviço de registro de títulos e documentos, 

e publicação na imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para 

eficácia dos atos. (NR) 

" 

Art. 3° O § 1° do art. 40 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11 : 

"Art. 40 .............. ............................. ..... ......... ......................... . 

§ 1 ° O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: (NR) 

I - cópia integral a ser registrada, gratuitamente, até o 

primeiro dia da publicação de que trata o art. 21 , em serviço de registro de títulos 

e documentos detentor de delegação válida para o Município onde será realizada 

a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado ou alugado o bem objeto da 

licitação; (NR) 

11 - cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 

fornecimento aos interessados. (NR) 

" 

Art. 4° O parágrafo único do art. 61 da Lei nO 8.666, de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11 : 

"Art. 61 .. .............................. .. ................................. ........ ...... . . 

Parágrafo único. São condições indispensáveis para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos: (NR) 

I - registro do instrumento de contrato ou de aditamento no 

serviço de registro de títulos e documentos detentor de delegação válida para o 

Município onde será realizada a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado 

ou alugado o bem objeto da licitação, às expensas do contratado, até tl) dias 

GE R 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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úteis após a assinatura; (NR) 

II - publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

aditamento na Imprensa Oficial , a ser providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem onus, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (NR)" 

Art. 5° O art. 63 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 

termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, 

a obtenção de cópia autenticada, junto à Administração ou ao serviço de registro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. (NR)" 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em I ~ de ·~bno de 200C? 

g~~c_,~ 
Deputada Vanessa Grazzlotln 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.201, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.201/00, com 
substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada Vanessa Grazziotin. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente;Lino 
Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice-presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 
Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, João Tota, José Múcio Monteiro , 
Laire Rosado, Luciano Castro, Paulo Paim, Pedro Celso, Ricardo Barros, Vanessa 
Grazziotin e Vivaldo Barbosa, Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 
Damião Feliciano, José Carlos Elias, Lúcia Vânia e Waldomiro Barancell i 
Fioravante, Suplentes. 

Sala da Comissã nho de 200 I 
-

Deputado F 
Pr idente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... ,. ~ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBL 

PROJETO DE LEI N° 3.201, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a publicidade dos processos 

licitatórios e seu registro e averbação no 

serviço de registro de títulos e documentos e 

determina outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 21 da Lei nO 8.666 , de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.21 ......... .. .. .. ... .. ... ... ...... .... ... .. ......... ........... ....... ... .. .......... . 

§ 1 ° O aviso publicado conterá as informações essenciais 

sobre a licitação, a indicação do local onde os interessados poderão ler e obter o 

texto integral do edital , e a identificação do serviço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se registrado , em obediência ao disposto 

no art. 40, § 1°, I. (NR) 

" 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Art. 2° O art. 26 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.17 e 

nos incisos 111 a XXIV do art. 24 , as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8°, deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade 

superior para ratificação , registro em serviço de registro de títulos e documentos, 

e publicação na imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para 

eficácia dos atos. (NR) 

11 

Art. 3° O § 1 ° do art. 40 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação , acrescentados os incisos I e 11: 

"Art. 40 ....................... ..... .... ..... .. .... ... .. .. ...... .. ...... ..... .. ........... . 

§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: (NR) 

I - cópia integral a ser registrada , gratuitamente, até o 

primeiro dia da publicação de que trata o art. 21 , em serviço de registro de títulos 

e documentos detentor de delegação válida para o Município onde será realizada 

a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado ou alugado o bem objeto da 

licitação; (NR) 

11 - cópias integrais ou resumidas , para sua divulgação e 

fornecimento aos interessados. (NR) 

11 

Art. 4° O parágrafo único do art. 61 da Lei nO 8.666, de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação , acrescentados os incisos I e 11 : 

"Art. 61 ..... .... ...................... ... ........ ... ..... ............... .... ....... .. ... . . 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUN/OO) 
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Parágrafo único. São condições indispensáveis para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos: (NR) 

I - registro do instrumento de contrato ou de aditamento no 

serviço de registro de títulos e documentos detentor de delegação válida para o 

Município onde será realizada a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado 

ou alugado o bem objeto da licitação, às expensas do contratado, até cinco dias 

úteis após a assinatura; (NR) 

II - publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

aditamento na Imprensa Oficial , a ser providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem onus, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (NR)" 

Art. 5° O art. 63 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 

termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, 

a obtenção de cópia autenticada , junto à Administração ou ao serviço de reg istro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. (NR)" 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissã o de 2001 

P esidente 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.201-A, DE 2000 
(DO SR. LÉO ALCÂNTARA) 

Dispõe a publ icidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE ~DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

e-Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.201-A, DE 2000 
(DO SR. LÉO ALCÂNTARA) 

Dispõe a publicidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e determina outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação , com substitutivo (relator: 
Dep. VANESSA GRAZZIOTIN) . 

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE J\.DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 17/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201-A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/08/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001 . 

- l'--

E ALETE MARQUES 
Secretária 
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Ofício nO 133/01 - CTASP 
Publique-se. 
Em 06/08/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 133/2001 
Brasília, 20 de junho de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 

nO 3.201, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

.. .. 

Deputado REIRE R 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUN/OO) 

P esidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.201, DE 2000 

Dispõe sobre a publicidade dos 
processos licitatórios e seu registro e 
averbação no serviço de registro de títulos e 
documentos e determina outras providências. 

Autor: Deputado LÉO ALCÂNTARA 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

LEO ALCÂNTARA e baseado no estudo do eminente Professor ADILSON 

ABREU DALLARI , visa a propiciar maior publicidade aos processos licitatórios 

mediante a utilização dos registros públicos. 

5734 

Para tanto, o projeto prevê: 

a) registro gratuito dos editais de licitações em serviço de 

registro de títulos e documentos da sede da comarca em 

que se realizarem , até o dia da primeira publicação no 

órgão oficial ; 

b) registro dos contratos e seus anexos, firmados em 

decorrência da licitação realizada , bem como a 

averbação dos aditam tos e alterações posteriores no 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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mesmo serviço de registro de títulos, até cinco dias úteis 

após sua assinatura, às expensas do contratado; 

c) registro dos contratos firmados com dispensa de 

licitação, inclusive seus aditamentos e alterações, no 

serviço de registro de títulos e documentos, até cinco 

dias úteis após a assinatura, às expensas do contratado, 

com a exposição de motivos que justificam a dispensa 

do processo licitatório. 

Há, ainda, a previsão do fornecimento de certidões pelo 

serviço de registro, que obedecerá o prazo de cinco dias, conforme determina o 

art. 19 da Lei de Registros Públicos e a determinação de que nenhuma 

importância será paga pelo Poder Público ao contratado sem a apresentação do 

comprovante do registro ou averbação. 

Na Justificação, o Autor defende a iniciativa afirmando que 

para se pesquisar a trajetória de uma concorrência há um gasto enorme de 

tempo à procura das publicações havidas nos jornais, além de consulta a várias 

repartições burocráticas. O mecanismo, segundo o Autor, torna mais clara a 

atuação da Administração Pública, oferecendo transparência ao processo de 

licitação, ao mesmo tempo em que se aproveita uma estrutura pronta em todo o 

país - os serviços de títulos e documentos - que não gerará qualquer despesa 

para o Poder Público . 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, que opinou favoravelmente com apresentação 

de Substitutivo, que aproveitou as modificações pretendidas pelo projeto no texto 

da Lei de Licitações, que como norma geral se estende às administrações . . 
públicas estaduaiS e municipais. 

A seguir, chega-nos o projeto para exame de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, ainda, manifestar-se sobre 

o mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade formal e m terial , nada há a 

obstar ao prosseguimento do projeto. Todos os pre magnos sobre o 

5734 
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processo legislativo foram observados, bem como o escopo do projeto não fere 

qualquer norma ou princípio constitucional. 

No que concerne à juridicidade e à técnica legislativa, 

também, não há defeitos a serem apontados. Contudo, as alterações introduzidas 

pelo Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público aprimoram a forma e o conteúdo da proposição. 

Quanto ao mérito, o projeto atende com êxito o fim a que se 

propõe e, efetivamente, consiste na melhor solução encontrada até hoje na busca 

de maior transparência e moralidade na realização das licitações. 

Pelas precedentes razões , manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 3.201-A, de 

2000 e do Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, e, no mérito, pela aprovação do projeto, nos 

termos daquele Substitutivo. 

Sala da Comissão, m ~2 d ~ de 2001 . 

o. 

Deputado CORIOLANO 

Relator 

10985300.100 

5734 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.201-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião e ordinária realizada hoje , opinou, contra os votos dos Deputados Osmar 
Serraglio, Fernando Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh, pela 
constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 3.201-A/2000, e do Substitutivo da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Coriolano Sales . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo Alcântara - Vice­
Presidentes, Alceu Collares, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira , Bispo Rodrigues , Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas , 
Geraldo Magela, Ibrahim Abi-Ackel, José Antonio Almeida, José Genoíno , 
José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho , 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Oliveira 
Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, e F3enato Via!lna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, 
Atila Lins , Atila Lira , Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Fernando Coruja , 
Freire Júnior, Gilmar Machado, João Almeida, Luis Barbosa, Luisinho, Luiz 
Piauhylino, Mário Assad Júnior, Ricardo Rique , Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2002 

De ES 



- - ---- ------------ - ----------
Síntese - OCO - 01/07/2002 

CÂ MARA DOS DE PUT ADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 3.201-8, DE 2000 
(DO SR. LÉO ALCÂNTARA) 

Pág ina I de I 

Dispõe a publicidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e determina outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e SeNiço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração 
e SeNiço Público Público, contra os votos dos Deputados Osmar Serraglio, Fernando 
Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh (relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE AO_MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 17/06/00 
- Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço público publicado no OCO 
de 21/06/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.201-8, DE 2000 
(DO SR. LÉO ALCÂNTARA) 

Dispõe a publicidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço 
de registro de títulos e documentos e determina outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade, técnica leg islativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, contra os votos dos Deputados Osmar Serraglio , 
Fernando Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh (relator: DEP. CORIOLANO SALES) . 

(ÀS COMISSÕES_ DE TRABALHO, DE ADMI~ISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 967-P/2002 - CCJR Brasília, em 19 dejunho de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
> 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, no dia 12 de 
junho do corrente, do Projeto de Lei n° 3.201-A/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.201-B, DE 2000 

Dispõe sobre a publicidade dos 
processos lici tatórios e seu re­
gistro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e 
determina outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1 ° do art. 21 da Lei n O 8.666, de 21 

de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1 ° O aV1SO publicado conterá as 

informações sobre a licitação , a 

indicação do local onde os interessados poderão 

ler e obter o texto integral do edi tal, e a 

identificação do serv1ço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se 

registrado, em obediência ao disposto no art. 40 , 

. ... . . .................. ...... " (NR) 

Art. 2 ° O art. 26 da Lei n O 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a v1gorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 

2 ° e 4 ° do art. 17 e nos incisos 111 a XXIV do 

art. 24, as situações de inexigibilidade 

referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final 

do parágrafo único do art. deverão ser 

comunicados dentro de três dias à autoridade 

super10r para ratificação, registro em serviço de 

registro de títulos e documentos, e publicação na 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l.mprensa oficial no prazo de Cl.nco dias, como 

condição para eficácia dos atos. 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ...... " (NR) 

Art. 3° O § 1 ° do art. 40 da Lei n O 8.666, de 21 

de junho de 1993, passa a vl.gorar com a seguinte redação, 

acrescentados os incisos I e II: 

"Art. 40 ............... ........ ... . 

§ 1 ° O original do edital deverá ser 

datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: 

I cópia integral a ser registrada, 

gratuitamente, até o primeiro dia da publicação 

de que trata o art. 21, em serviço de registro de 

títulos e documentos detentor de delegação válida 

para o Município onde será realizada a obra, 

prestado o servl.ço ou fornecido, alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação; 

II cópias integrais ou resumidas, 

para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados. 

. . " (NR) 

Art. 4 ° O parágrafo único do art. 61 da Lei n O 

8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vl.gorar com a se-

guinte redação, acrescentados os incisos I e II: 

"Art. 61 .................. . 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. São condições 

indispensáveis para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos: 

I - registro do instrumento de contrato 

ou de aditamento no serVl.ço de registro de 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

títulos e documentos detentor de delegação válida 

para o Município onde será realizada a obra , 

prestado o serv~ço ou fornecido, alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação, a expensas do 

úteis 
, 

apos até dias contratado , a c~nco 

assinatura ; 

II publicação resumida do instrumento 

de contrato ou de aditamento na Imprensa Oficial, 

a ser providenciada pela Administração a t é o 

útil ~ mes seguinte de quinto dia do sua ao 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seJa o seu v a lor , 

ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art . 

26 desta Lei . " (NR) 

Art. 5 ° O art . 63 da Lei n O 8.666 , de 1993, passa 

a v~gorar com a seguinte redação : 
, 

"Art . 63. E permitido a qua lquer 

licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e , a qualquer 

interessado, a obtenção de cópia autenti cada , 

junto à Administração ou ao servi ço de registro 

de títulos e documentos , mediante o pagamento dos 

emolumentos devidos."(NR} 

Art. 6 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, ~ . 

DêJ3ufado'iJE 
PI'cs iden tu 

\ 

Dep 

GER 3,17,23 ,004·2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.201-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

• 
" \ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei 
n° 3.201-A/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara - Vice­
Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Eurico Miranda, 
Geovan Freitas, Geraldo Mage1a, José Antonio Almeida, Marcos Rolim, 
Moroni Torgan, Nelson Otoch, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo , , 
Magalhães, Regis Cavalcante, Vilmar Rocha, Anivaldo Vale, Atila Lins, Atila 
Lira, Dr. Rosinha, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luiz 
Antonio Fleury, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro Irujo, Ricardo 
Fiuza, Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/~55 /02 Brasília, 01.9 de I'(\.O~ de 2002 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.201, de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a publ icidade 

dos processos licitatórios e seu registro e averbação no 

serviço de registro de títulos e documentos e determina outras 

providências. " , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 

-, 
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Dispõe sobre a publicidade dos 
processos licitatórios e seu re­
gistro e averbação no serviço de 
registro de titulos e documentos e 
determina outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 21 da Lei nO 8 . 666, de 21 

de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.. 21 ..................... ...... ........ ..... .. li ... . . . . 

§ 1° O aV1SO publicado conterá as 

informações essenciais sobre a licitação , a 

indicação do local onde os interessados poderão 

ler e obter o texto integral do edital, e a 

identificação do serv1ço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se 

registrado, em obediência ao disposto no art . 40, 

§1 ° , I. 

.... ... .......... .. .... . ..... " (NR) 

Art. 2° O art. 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 

2° e 4° do art. 17 e nos incisos 111 a XXIV do 

art. 24, as 

referidas no 

situações 

art. 

de 

25, 

inexigibilidade 

necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no f i nal 

do parágrafo 
, . 
un1CO do art . 8° , deverão ser 

comunicados dentro de três dias à autoridade 

super10r para ratificação, registro em serv1ço de 

registro de títulos e documentos, e publicação na 



• 

• 

• 

J..mprensa oficial no prazo de cJ..nco dias, como 

condição para eficácia dos atos. 

. ........ " (NR) 

Art. 3° O § 1° do art. 40 da Lei nO 8.666, de 21 

de junho de 1993, passa a vJ..gorar com a seguinte redação, 

acrescentados os incisos I e 11: 

"Art . 40. 

§ 1 ° O original do edital deverá ser 

datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: 

I cópia integral a ser registrada, 

gratui tamente, até o primeiro dia da publicação 

de que trata o art. 21, em serviço de registro de 

títulos e documentos detentor de delegação válida 

para o Município onde será realizada a obra, 

prestado o servJ..ço ou fornecido, alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação; 

11 cópias integrais ou resumidas, 

para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • fI (NR) 

Art. 4° O parágrafo único do art. 61 da Lei nO 

8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vJ..gorar com a se­

guinte redação, acrescentados os incisos I e 11: 

"Art. 61 .............................. . 

Parágrafo único. São condições 

indispensáveis para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos: 

I - registro do instrumento de contrato 

ou de aditamento no servJ..ço de registro de 
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títulos e documentos detentor de delegação válida 

para o Município onde será realizada a obra, 

prestado o serviço ou fornecido, alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação, a expensas do 

contratado, até cl.nco dias úteis após a 

assinatura; 

II publicação resumida do instrumento 

de contrato ou de aditamento na Imprensa Oficial, 

a ser providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seJa o seu valor, 

ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 

26 desta Lei." (NR) 

Art . 5° O art. 63 da Lei n° 8.666, de 1993, passa 

a vl.gorar com a seguinte redação: 
, 

"Art. 63. E permitido a qualquer 

licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e, a qualquer 

interessado, a obtenção de cópia autenticada, 

junto à Administração ou ao servl.ço de registro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos 

emolumentos devidos." (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ol-'\ de <no~ de 2002. 

,/ 
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Dispõe sobre a publicidade dos 
processos lici tatórios e seu re­
gistro e averbação no serviço de 
registro de títulos e documentos e 
determina outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 21 da Lei n ° 8 . 666, de 21 

de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Ar t o 21.... . . . ... . . . .. . ............ 

§ 1 ° O aV1SO publicado conterá as 

informações essenc1a1s sobre a licitação , a 

indicação do local onde os interessados poderão 

ler e obter o texto integral do edi tal, e a 

identificação do serv1ço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se 

registrado, em obediência ao disposto no art . 40, 

.............................. . .... " (NR) 

Art. 2° O art. 26 da Lei nO 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 

2° e 4° do art. 17 e nos incisos III a XXIV do 

art. 24, as situações de inexigibilidade 

referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final 

do parágrafo ún1co do art. deverão ser 

comunicados dentro de três dias à autoridade 

super10r para ratificação, registro em serv1ço de 

registro de títulos e documentos, e publicação na 
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:Lmprensa oficial no prazo de C:Lnco dia s, como 

condição para eficácia dos atos . 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . " (NR) 

Art. 3 ° O § 1 ° do art . 40 da Lei n O 8 . 666 , de 21 

de junho de 1993 , passa a v:Lgorar com a segui nte r edaçã o , 

acrescentados os i ncisos I e 11 : 

"Art .. 4 O .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. ........ .. .... .. .. .... .. .. .. .. 

§ 1 ° O original do edi t a l deverá ser 

datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir , permanecendo no 

processo de licitação , e dele extraindo- se: 

I cópia integral a ser registrada , 

até gratuitamente , . . o pr:Lme:Lro dia da p ublicação 

de que trata o art. 21, em serviço de registro de 

títulos e documentos detentor de delegação vál i da 

para o Município onde será realizada a obra , 

prestado o serV:Lço ou fornecido , alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação; 

11 cópias integrais ou resumidas, 

para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados. 

. . " (NR) 

Art. 4 ° O parágrafo único do art . 61 da Lei n O 

8.666 , de 21 de junho de 1993, passa a v:Lgorar com a se-

guinte redação , acrescentados os incisos I e 11 : 

"Art. 61 ... 

Parágrafo 
, . 
un:LCo. São condições 

indispensáveis para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos : 

I - registro do instrumento de c ontrato 

ou de aditamento no serv:Lço de registro de 

2 
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títulos e documentos detentor de delegação válida 

para o Município onde será realizada a obra , 

prestado o serv1ço ou fornecido, alienado ou 

alugado o bem objeto da licitação, a expensas do 

contratado , até c1nco dias úteis apos a 

assinatura ; 

11 publicação resumida do instrumento 

de contrato ou de aditamento na Imprensa Oficial , 

a ser providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do 
~ mes seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seJa o seu valor, 

ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 

26 desta Lei."(NR) 

Art. 5° O art. 63 da Lei n O 8.666, de 1993, passa 

a v1gorar com a seguinte redação: 
, 

"Art. 63. E permitido a qualquer 

licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e, a qualquer 

interessado, a obtenção de cópia autenticada, 

junto à Administração ou ao serv1ço de registro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos 

emolumentos devidos."(NR) 

Art. 6° Esta Lei entra e:n v1gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.O 3.2 O 1 de 2000. 
SEÇAO DE SINOPSE 

EMENTA 
Dispõe sobre a publicidade dos processos licitatõrios e seu registro e averbação 

no serVIço de registro de títulos e documentos e determina outras providências. 

ANDAMENT O 

13.06.00 

16.0 6 .00 

11.08.00 

14.11.00 

14.]1.0 0 

23.11.00 

13.1 2 . 00 

, 
, ' PLEN~RIO 

Apresentação e leitura do Projeto. 

, 'MESA 

Despacho: ~s Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Yusti~a e de ~eda~ão - Art. 24, rr. 

, OCD~210~}M, põg3c2S5J6;' cof.J:...6. . 
COORDENAÇ~O DE ' C~MrSS~ES ' l'ERMA~ENTES 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSAO DE TRABALIIO; DE ADMINlSTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

Distribuido a rel a tor~, Dep. VANESSA GRAZZIOTIN . 

COMISSÃO DE TRABALIIO DE ADMINISTRACAo E SERVIÇO pDHLICO 

Prazo para apresentaçao de emendas: OS sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
não foram apresentadas emendas. j~I~~-

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO pGBLICO 

Parece r favorável da relatora, Dep. VANESSA GRAZZIOTIN, com substitutivo. 

VIDE VEKSO ... 

CDI 3 21 01 040-0 (NOV/9Q\ 

AUTOR 

LgO ALCÃNT ARA 

(l'SDB-CE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N DAME N TO 

" 

~ 6.U3.Ul 

05.04.01 
I 

20.06.01 

26.06.,01 

03.08.01 

08.08.01 

16.08.01 

04.06.02 

12.06.02 

• 
PL N? 3 . :20 1 /2000 (verso da folha 01). 

COMlssAo DE TRABALH O, DE ADMINI STRAÇAO E SERVI ÇO PO B' 
Prazo para apre s entação de eme ndas a o s ubstitutivo: O~ 

) 

sessoes. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 
---- ---~ ~ ---- .,--._ . .. _._ .... -- ---- " .. ~ . -. - . .. -- ._- --

Não [oram apresentada s emendas ao sub s titutivo. 

• 
\ 

COMISSAO DE T~ABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 
Aprovado unanlmemente o parecer favoravel da relatora, Dep VANESSA GRAZZIOTIN, coro s~bstitutivó; 
(PL 3. 201-A/00). DCD1L.lillLH2Â-. pa9.~_Y.8.~_, cúl..Q.L 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAODE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇAE DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. CORIOLANO SALES. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Parecer do relator, Dep. CORIOLANO SALES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e d 
substitutivo da CTASP, e, no mérito, p e l a aprovação deste, nos termos do substitutivo da CTASP. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovado o parecer do relator, Dep. CORIOLANO SALES , 
deste e do substitutivo da CTASP- e· no mérito, p~la 

os votos dos Deps: Osmar Serraglio, Fernando Coruja 

0 la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
uprovaçao deste, nos termos do substitutivo da CTASP, contra 
e Luiz Eduardo Gre~~atgh. 

CONTINUA ...•••.. ·,·,··· • 

, 
.., 

\ 
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t PROJETO N° 3.201/00 Continuação Folha 02. 
CEL - Serviço de Sinopse 

ANDAMENTO 

01.07.02 

21.08.02 

29.08.02 

30.10.02 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, pela aprovação, com subs 
titutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra os votos 
dos Deps. Osmar Serraglio, Fernando Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh. 
(PL 3.201-8/00). 

OCO QI/c' 8 /c ,.1 ,Pág.3t ~ (-C) , Col. 02 
MESA 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, 

OCO 1'1- IílL'/O;L . Pág. 3:k(7) , Co\. 0 ·2 
§ 29 do RI (05 sessões) de: 21 a 28.08.02. 

MESA 
[(tf. oco ,; I Iof UM_o Pago .3~.foc.f , Col. 0..2. 

Of SGM-P 1265/ 02, à CCJR, encaminhando este projeto 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

para elaboração da redação final, nos termos do artigo 

Aprovada unanimemente a redação final oferecida pelo Relator, Dep Osmar Serraglio. 
(PL 3201-C/00) 

MESA 

Remessa ao 8F, através do Of PS-GSE/ 

---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO, DE LEI 
N° 3.201-B, DE 2000 

(Do Sr. Léo Alcântara) 

Dispõe a publicidade dos processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço 
de registro de títulos e documentos e determina outras providências; tendo pareceres : 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação . pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e do substitutivo da Comissão de Trabalho , de 
Administração e Serviço Público , contra os votos dos Deputados Osmar Serraglio, 
Fernando Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh (relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalno , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

An. 10 - Esta lei estabelece sistemática a ser 
observada no âmbito àa Administração Pública Federal, 
prevendo o registro e averbação das diferentes fases do 
processo licitatório no serviço de registro de títulos e 
documentos. 

Art. 20 
- Os editais de licitações, promovidas pelo 

Administração Pública direta, indireta ou fundacional, serão 
regisu ados gratuitamente em serviço de registro de títulos e 
documentos da sede da comarca em que se realizarem, até o 
dia da primeira publicação no órgão oficial. 

Parágrafo único. Qualquer alteração ou aditamento 
será também obrigatoriamente registrado no mesmo serviço. 

Art. 3 o - Os contratos_ e seus anexos.. finnados em , ' 

decorrência da licitação realizada, inclusive os aditamentos e • 
alterações posteriores, serão registrados~ averbados e 
registrados no mesmo serviço de registro de títulos e 
documentos~ até cinco dias úteis após sua assinatura. às 
expensas do contratado. 

An. 40 
- Os contratos finnados com dispensa de 

licitação~ inclusive seus aditamentos e alterações, serão 
registrados no serviço de registro de títulos e docurnentos~ às 
expensas do contratado~ até cinco dias úteis após a assinatur~ 
juntamente com a exposição dos motivos que justificaram a 
dispensa do processo licitatório. 

L-________________________________________________ -- -



Art. 5° - Na publicação dos editais e contratos sé~ 
mencionados os dados referentes ao registro~ averbação ou-­
arquivamento efetuado no serviço de registro de títulos e 
documentos. 

Pará2rnfo único. O fornecimento de certidões pelo -
serviço de registro obedecerá rigorosamente ao prazo de cinco 
dias~ estipulado no art. 19 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973. 

Art. 6° - Nenhuma importância poderá ser paga, pelo 
Poder Público ao contratado~ sem a apresentação do 
comprovante do registro~ averbação ou arquivamento . de que 
trata a presente lei~ sob pena de responsabilização criminal e 
patrimonial do servidor que autorizar o pagamento ou que 
efetuá-lo. 

Art. 7° - Esta lei entra em vi20r na data de sua -
publicação. 

JUSTIFICATIV A 

3 

Este projeto de lei é fruto do trabalho inteleculal do 
advogado paulista Dr. ADILSON ABREU DALLARI~ 

respeitado Professor Titular da F acuIdade de Direito da 
Pontificia Universidade Católica de São Paulo e reconhecido 
estudioso dos temas administrativistas. 

Com o título "Publicidade das licitacões mediante 
utilizacão dos registros Dúblicos". a obra teve publicado um 
excerto em "O Estado de São Paulo~\ edicão de 22 de maio de 

~ 

1991. 
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4 

Embora escrito há mais de nove anos, o tema 
continua bastante atual~ q11ando inúmeras são as denúncias de 
.má utilização do dinheiro público, sobretudo na área de 
licitações fraudadas, preços superfaturados e contratos imorais 
de aditamento ou de alteração do texto original. A. providência 
constante deste projeto é extremamente simples~ de fácil 
aplicação e de consulta rápida para qualquer interessado . 

Hoje~ quem se dispuser a pesquisar a trajetória de 
uma .concorrência gastará tempo enonne à procura das 
publicações havidas nos jomais~ além de consulta a várias 

repartições burocráticas. O mecanismo, ora sugerido~ toma 
mais clara a nonna constitucional que traIa do comportamento 
da administração public~ oferecendo transparência ao 
processo de licitação. Note-se que já existe uma estrutura 
pronta em todo o País - os serviços de registro de títulos e 
documentos - que não gerará qualquer despesa para o Poder 
Público, já que este estará isento de pagar os emolumentos 
correspondentes ao registro do edital. • 

Cumpre lembrar~ ain~ que os registros de títulos e 
documentos estão sob a pennanente fiscalização por parte do 
Poder Judiciário~ ° que assegura transparência total ~ para dizer 
o mínimo~ já que o cidadão terá acesso a uma certidão de 
qualquer licitação ou contrato em vigor em apenas cinco dias~ 
como determina a Lei dos Recistros Públicos em seu art. 19. --

Em resumo~ o que se pretende é criar um importante 
instrumento de controle da Administracão Pública. mediante a , , 

utilização da estrutura existente~ sem criar qualquer órgão~ 
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cargo ou emprego e~ sobretudo~ sem criação ou aumento de 
qualquer despesa para a mesma Administração. Espero que 
esta solução acabe sendo também alvo da preocupação dos 
legisladores estaduais e municipais. 

Em anexo, apresento a íntegr a do trabalho elaborado 
pelo Dr. _U)ILSON DALLARI. 

Estou ceno de que os nobres pares emprestarão 
todo o apoio para que este nosso projeto venha a ser aprovado 
e incorporado ao ordenamento jurídico pátrio. 

- I ' ) -"/ 1 / "-"'" 7 - (. ,...., -_.=-"'1-" 
Sala das Sessoes, em /; j - D -.- 00'-- w- t./ 
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ADU SON ABREU DA'i AR! 

Advogado e Professor TituJar da Faculdade de Direito 
da Pontifiàa Universidade Católica de São Paulo. 

I ;. IImlODUÇÁO 

.. .. ~, . 

Aexperiéncia tem demons­
trado que a publicidade das Ii­
citaçôcs fica bastante compro­
metida pela precariedade do 
acesso às normas específicas 
que disciplinam cada cename, 
especialmente o edital. e pela 
vinuat impossibilidade de exa­
me aprofundado e detalhado de 
todas as propostas. tendo como 
conseqüênciil enonnes dificul­
dades para quem pretende fa­
zer valer seus direitos em sede 
judicial. 

A realização de uma licita­
ção não é a garantia última e 
definitiVil da probidade admi­
nistrativa. Para quem objetiva 
auferir proveitos indevidos de 
uma contratação administrati­
va. em lugar da simples dispen­
Sil de licitação, é muito mais 
conveniente e mais seguro ani­
cularum procedimento viciado. 
manipulado. dirigido. 

A melhor fonna de evitar 
esta prática é franquear ao má- -
xi mo os procedimentos licita­
tórios a todo e qualquer cida­
dão. 2::::; ~:.lC Dão seja partici­
pante do ccname. 

Esta conduta não oode ficar 
ao aJ\'eChio de cada autoridade • 
pois a publicidade das ações ad-
núnistrativas é um valor cons­
titucional que cabe ao legisla­
dor ordinário fazer com que 
seja concretamente obserVildo. 
mediante a edição de normas 
que tomem o~gató~ ctrti 

'!óP ' .-
duta requerida pelo lj'jte~:' 
público. 

o presente estudo tem por 
objetivo avaliar a possibilidade 
jurídica e a conveniência :uimi­
nistrativa da utilização dos Re­
gistros Públicos. mais exata­
mente. dos Regisuos de Títu­
los e Documentos para assegu­
rar a efetiva e concretil publici­
dade das licitações. tomando 
mais difícil a ocorrênciil de con­
luio destinado a viciar os pr0-

cedimentos administrativos. 
Trata-se de algo muito sim­

ples. mas de grande efeito prá­
tico. Sem criar qualquer órgão 
público. sem necessidade de 
admitir servidores. sem aumen­
tar despesas. mas usando uma 
estrutura já existente. disponí­
vel. eficiente., dotada de fé pú­
blica, é possível atingir exce­
lentes resuJtados. em tcnnos de 
segurança e de moraJidade pú­
blica. 

A primeira coisa a se fazer é 
uma ilIlálise da legislação exis­
tente. partindo da Constituição 
Federal e percorrendo os três 
níveis de governo (federal. es­
tadual e municipal). 

II . ANÁUSE DA 

CoNsnnnÇÃO FEDEJUL 

. ~ ~, 
E convenIente a tr.mscriÇão 

dos dispositivos constitucionais 
que afirmam a universalidade 
tanto do princípio da publicida­
de. quanto da exigibilidade da 
rc.aiizilção de. licitações: 

"Art. 37 - A adminislração 
pública direta. indireta ou fun­
,dDcional. de qualquer dos Po­

,- deres da União, dos Estados - ' 

do Diszrúo Fedua1 e dos Mu­
IÚl:Ípios obedeceTtÍQDs Princí­
pios de legalidade, impessoa­
[idade, moralidade, publicida­
de e. lambém, QD seguinle: 

-
XX! - reutzJvados os casos 

especificados na legislação. as 
obras. sen'iços. compras e aii­
enações serão coruratmfor me­
dianze pmceuo de lidurção pú­
blica que assegure iglla lcfacie 

de condições lZ todos os concor­
remes. com clállmlar que es­
tabeleçam obrigações de paga­
menJo. mantidas as condições 
efelivas da proposuz. IWS ler­

nws da lei. o qIIDl SOmenle per­
milirá as exigências de quaiifi­
cação técnica e econômica i1l­
dispensáveis à garantia do 
czunprimemo das obrigações"-

Isto significa o óbvio: todos 
os órgãos e ttvias as entidades, 
da administração direta e indi­
reta (~ emples3S pú­
blicas. socieriades de economia 
mista e fWldaçõcs governamen­
tais) devem proceder a Umil es­
colha objetiva de seus contro­
tados. como regra geral. 

Eliminando antiga contro­
vérsia doutrinária. a Constitui­
ção Federal afinna que compe­
te à União editar nonnas gerais 
sobre licitaÇÕC5 e conttatos ad..: 
minisuativos: 

~r"" _ _ 

"Art 22 - Compele privcui­
vamente à União legislar so­
bre: 

XXVII-nD~ gerais de li­
ciwção e contraUZÇão, em 10-

dIzs as modalWuies. para a ad-

• 
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ministração pública. direta e 
indireta. incluídas as jundações 
instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, nas diversas esfe­
ras de governo, e empresas sob 
seu comrole". 

É absolutamente fora de dú­
vida que a União poàe instituir, 
como norma geral. a obrigato­
riedade do depósito nos Regis­
tros Públicos, dos documentos 
relativos às licitações, deixan­
do o detalhamento a cargo da 
legislacão ordinária de cada 
~ . 

pessoa jurídica de capacidade 
política. 

.-
Entre os princípios especí­

ficas da licitação está o da pu­
blicidade. reforçado pela proi­
bição expressa até mesmo de 
tolerar. nos atos de convocação, 
qualquer coisa que possa colo­
carem risco o caráter competi­
tivo da licitação, que deve ser 
indubitavelmente pública, aces­
sível ao público, transparente. 

Conforme decorre da Cons­
tituição Federal. estas normas 
gerais são também de obser­
vância obrigatória. pelos Esta­
dos, Municípios, Distrito Fede­
ral e Territórios, além, é claro, 
da própria União. 

-
Na prática. na maioria dos 

casos, é sempre um grande pr0-

blema "descobrir" o dia da pu­
bJicação;"conseguir" cópia do 
Diário Oficial e "!er" o texto in­
vari3velmente impresso no me­
nor tipo possível. exatamente 
para desestimular os curiosos e 

dificultar o trabalho dos interes­
sados. 

Este é o típico caso em que 
o Registro Público resolve in­
teiramente o problema: se o re­
gulamento estivesse registrado 
em um Registro de Títulos e 
Documentos. a qualquer mo­
mento, imediatamente. qual­
quer interessado poderia obter 
uma cópia legível e, acima de 
tudo, válida. como documento 
hábil para instruir um eventuul · 
processo judiciaL 

Essa política, reiterada e 
constante, de evitar a publici­
dade dos regulamentos de lici­
tações tem trazido efeitos de­
letérios para o erário e. em úl­
tima análise, para os cidadãos! 
contribuintes. Levantamento 
realizado pelo Tribunal de Con­
tas da União. por proposta do 
Ministro Luciano Brandão, 
confonne noticiou o jornal Fo­
lha de São Paulo de 02109/90, 
pág,A-5. revelou que 78% (se­
tenta e oito por cento) dos re­
gulamentos examinados apre­
sentavam ilegalidades. Eviden-

~ 

temente, se a publicidade de 
tais regulamentos não fosse 
apenas formal, se houvesse, na 
verdude, um amplo e fácil aces­
so a tais textos, é lícito presu­
mir que as entidades da admi­
nistração indireta tratariam do 
assunto com maior cuidado e, 
pelo menos. evitariam cometer 
as ilegalidades mais flagrantes. 

-
No sábio dizer do consagra­

do Hely Lopes Meireiles. o e-

7 
ditai é a lei interna da I~v 
condicionando todo o desen­
volvimento do certame e até 
mesmo o futuro contrato. 

••• 

Entretanto. não obstante sua 
extraordinária imponância. não 
obstante o princípio constituci­
onal da publicidade, não são 
poucos os casos em que a Ad­
ministração se recusa a forne­
cer cópia àutêntica do edital, 
obri gando o particular a se va­
ler de mandado de segurança 
para obter o documento neces­
sário à instrução de um segun­
do mandado de segurança.. 

Tudo isso se resolveria, fa­
cilmente, pela obrigatoriedade 
de registro do edital no serviço 
registral competente: qualquer 
pessoa, imediatamente, a qual­
quer momento, poderia obter 
uma cópia autêntica do edital 
em sua integralidade. 

Antônio Albergaria Pereira, 
num substancioso trabalho so­
bre a "Fé Pública Notarial" , 
publicado no Suplemento Jurí­
dico na 138 do Depanamento 
de Estradas·de Rodagem do Es­
tado de São Paulo Qaneirolmar­
ço/90, pág. 17) definiu com 
muita precisão: 

"A finalidade da Fé Públi­
ca é afinnar uma verdade, tan­
to quallto possível, cena. firme 
e conseqüentemente, com for­
ça probatória. 

A finneza. a segurança, a 
cenel.a, a força da fé pública. 
inclusive da fé pública notari­
al, está na pureza do seu pro-
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~m~ ou seja. de~"piâa de 
qualquer propósilo ou mOliva­
çiio para iludir 011 enganar 
quem quer que seja. 

Podemos afirmar que a fé 
pública nozarial é o selo da ver­
dade que o notário apõe nos 
aros que pratica. 

. Quando . o. notário elabora 
~ ._ ... _ .... 

um documenzo ou expede um 
inslrumento e consigna sua fé 
pública. está ele afirmando, sob 
responsabilidade civil e crimi­
nal, com a QJlloridarie que lhe 
foi delegada pelo Poder Públi­
co, que o comido no docwnen­
lO ou 110 inslrumento é .l.TJTtNn­

co, CERTO. YERDAD1::JRO e imune 
de qualquer falha ou erro. Essa 
afimuuil'a do notário resuluz de 
sua autoridade funcional. au­
loridade essa que lhe foi dele­
gada pelo PODER PÚBUCO. aUlo­
riZQJuio-o praticar serviços no­
tariais. Daí a mziio da força da 
fé pública notarial, quaJzdo in­
serida num docwnenzo ou num 
instrumento" . 

Mutatis. mutandis ocorre 
exatamente o mesmo em rela­
ção ao registrador, já que tal 
qual o notário. exerce ele fun­
ção também deJegada pejo Po­
der Público, como indica o art. 
236 da Constituição Federal vi­
gente. 

O serviço registraJ não tem 
interesse no conteúdo do regis­
tro, não tem porque negar o for­
necimento de cenidões, está 
obrigado pela Lei de Registros 
Públicos (Lei n° 6.015 de 31/ 
12173, am. 16 e seguintes) a 

lavrar certidão do que lhes for 
requerido, por qualquer pessoa, 
que não precisa sequer menci­
onar o motivo ou justi ficar o in­
teresse do pedido, devendo a 
certidão ser expedida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de sofrer as sanções apli­
cadas pelo Poder Judiciário, 
que zela pelo funcionamento . 
regular dos registros públicos. 

Isto significa, em síntese, 
que qualquer pessoa passa a 
dispor de um meio cena, segu­
ro e rápido de ter acesso às li­
citações. 

Numa perspectiva eminen­
temente jurídica pode-se afir­
mar, com segurança, que a pu­
blicação do resumo do edital 
não atende ao princípio consti­
tucional da publicidade. 

Nem se diga que a simples 
afixação do texto integral pos­
sa resolver o problema, até por­
que, para fins de propositUr.l de 
ação judicial, essa afixação é in­
teiramente imprestável. 

-
VI - ARGUMENTOS DE 

ORDEM JURíDICA 

Inegavelmente a licitação foi 
pouco a pouco se impondo 
como prática usual e indispen­
sável para a realização do prin­
cípio constitucional da isono­
rrua. 

Ainda assim restam alguns 
setores relutantes em acatar o 
dever de licitar e, pior que isso, 
desenvol veram-se, paulatina-

meme, práúcas e mecanismos 
destinados a fraudar o preceito 
constitucional, mediante a rea­
lização de procedimentos lici­
tatórios viciados, dirigidos. 
com maior ou menor sofistica­
ção. 

As brechas ainda existentes 
decorrem de entendimentos 
equivocados no tocante à publi­
cidade do procedimento admi­
nistrativo. Para uma significa­
tiva e incômoda maioria dos ad­
ministradores públicos, as in­
formações, os documentos e os 
autos processuais administr.ui­
vos ainda são tabu. secretos, 
reservados, como se fossem vi-
1ipendiados' caso expostos ao 
exame dos simples cidadãos. 

Entretanto os princípios 
constitucionais apontam em 
sentido contrário, ressaltando a 
essencialidade da efetiva publi­
cidade que devem ter. 

Cabe aqui um exame ainda 
que sucinto de alguns desses • 
princípios, para demonstrar a 
insuficiência dos meios de di ­
vuigação atualmente utilizados. 

O anigo primeiro da Cons­
tiwição Federal contempla uma 
opção fundamental do povo 
brasileiro. adotada por meio de 
seus representantes, reunidos 
em Assembléia Nacional Cons­
tituinte, no sentido de qualifi­
car o Brasil como um Estado 
Democrático de Direito. 

Muitas ilações poderiam ser 
retiradas dessa qualificação , 
mas existem duas que são apon­
tadas de maneira unifonne pela 
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unanimidade da doutrina: a le- visão do princípio àa separação dadeiro do poder. e quei'odC' 

gaiidade e a jurisdição. de poderes. A Consútuição afir- exercê-ia por meio de seus re-

Estado de Direito é aquele ma, ao mesmo tempo, a inde- presentanles ou diretamente. 

no qual o exercício da autori- pendência e a hannonia dos po- panicipando das ações gover-

dade é subordinado à lei. enten- deres. Não assegura. de manei- namentais, inclusive as admi-

dida como norma de conduta ra alguma. qualquer "sobera- nistrnLivas. 

produzida de maneira solene nia" de cada órgão do poder. Na A administração deve ser 

pelos representantes do povo. verdade, o princípio da separa- acessível ao povo, a qualquer 

Mas é evidente que seria inó- ção de poderes decorre da no- cidadão, e não apenas aos dire-

cuo o princípio da legalidade se ção de que o poder incontIõlS- lamente i nteressados neste ou 

ele não fosse acompanhado da tável leva ao abuso, e que o naquele negócio jurídico. 

e j urisdição, ou seja, da possibi- poder só pode ser contido por Em resumo, o quanto se evo-

lidade de submeter os atos da um outro poder, de igual força . . Luiu até hoje em matéria de Ii-
autoridade a uma comparação Em vista disso, emerge do citação serve para um razoá-

com a prescrição legal, acom- sistema que não é lícito a um vel controle formal do proce-

panhada da aniquilação do ato poder adotar condutas que le- dimento (pelos órgãos fonnal-

desconforme. vem à vinual impossibilidade mente competentes para isso), 

Porém isto não pode ser en- de controle dos atos praticados mas não serve, absolutamente, 

tendido como uma espécie de em seu interior. Muito ao con- para assegurar a transparência 

loteria: os atos que eventual- trário, o sistema constitucional do cename, sua real e concreta 

mente vierem a ser apontados impõe a necessidade da existên- publicidade, sua penneabilida-

como ilegais serão desfeitos, os da de meios e instrumentos de de ao exame de qualquer cida-

demais, os que escaparem ao controle do poder pelo poder. dão. 

crivo jurisdicional, ainda que No caso da licitação, é es- Os meios e instrumentos de 

ilegais. ficam como estão. sencial que o procedimento ad- controle atualmente existentes 

Ora, o controle jurisdicional, ministrativo possa ser efetiva- são insuficientes e frágeis para 

e deve ter também um efeito pre- mente fiscalizado tanto pelo atender aos ditames da nova 

ventivo, destinado a evitar que Legislativo quanto pelo Judici - ordem constitucional, marcada 

se prntiquem violações da lei. ário. Obviamente, é preciso cri- pela emergência da cidadania e 

Para que esse efeito profilático ar formas pelas quais cada ci- dos grupos intennediários da 

iuncione é inàispensável que se dadão possa acompanhar a ali- sociedade civil. Por essa razão 

promova a responsabilidade vidade administrativa para que, devem ser ampliados. 

dos autores das ilicirudes per- então, possa promover a res-

cebidas e declaradas. ponsabilização dos transgresso- vn - ARGUMENTOS ·· 

Ponanto as práticas admi- res da lei, perante os órgãos DE ORDEM PRÁTICA 

nistrativas devem caminhar no competentes, sejam eles do 
sentido de ampliar a verificação Legislativo (via Tribunais de Quando uma licitação é re-

dos atos administrativos e de Contas) seja do Judiciário (via alizada normalmente, sem 

possibilitar a efetiva responsa- Ministério Público ou por Ação qualquer incidente. sem impug-

bilidade dos seus agentes. Popular). nações, sem controvérsias judi-

Um grande empecilho à res- Não"se pode ignorar que, em dais, nem há porque se preo-

ponsabilização dos violadores face do texto constitucional, cupar com a maior publicida-

da lei está numa equivocada soberano é o povo. detentor ver- de. 

L-___________________________________________________________________ -
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q ~~ Pc.. e ocorrer que o caráter para decidir sobre o pedido de essa forma de controle possa 
pacífico do certmne decorra de cenidão e providenciar o seu ser exercida é indispensável o 
um conluio bem aniculado en- atendimento. fácil acesso de qualquer cida-
tre os supostos concorrentes, Se os documentos relativos dão aos negócios realizados 
mas não é justo transformar a uma licitação fossem obriga- pela Administração. 
essa exceção em regra, presu- toriamente levados ao serviço Seja, ainda, pcnnitido lem-
mindo-se a fraude. É cena. po- registral, nenhuma dificuldade brar u previsão consútucional 
rém, que a maior e mais abrnn- huveria. Tul registro viria dar du Ação Popular (art. -o 

) . 
gente divulgação dos atos da }i- condições reais e concretas para LXXIII). É evidente que essa 
citação dificulta o conluio. o pleno exercício do direito à garanlia perde qualquer senti-

Ocorre, entretanto, que pela jurisdição. do se os negócios administraLi-
própria natureza da licitação . Cabe lembrar que CX3tamen- vos puderem ser feitos de ma-
que encerra uma disputa, uma te nos casos de conluio, de lici- neira sigilosa, reservada, restri-
contenda. uma oposição de in- tação viciada, de fraude à Cons- ta a um reduzido número de 
leresses,.são bastante freqüen- tituição, é Que fica mais difícil pessoas diretamente interessa-
res os cenames marcados por a obtenção dos documentos das. , . 
incidentes que, com muita fre- necessanos a urna impugnação Mais imponante, ainda, que 
qüência, levam a uma disputa eficaz. o fácil acesso público aos do-

Em tais casos, a falta de um judicial. cumentos da licitação é a segu-
Neste caso é muito difícil acesso direto e quase imediato rança jurídica que esse acesso 

não haver problemas de docu- à documentação serve como proporciona. Dizendo de ma-
mentação, pois é necessário um biombo, uma barreira de neira bem clara e bem direta: o 
exibir em juízo cópias autênti- proteção aos corruptos, aos vi- registro dos documentos da li -
cas do edital, das propostas oladores da lei. numa flagrante citação no serviço registrar im-

apresentadas, das atas das reu- contradição com a orientação pede a substituição de páginas 
niõcs, das decisões administra- constitucional, pautada pelo do processo, a juntada de do-
lÍV'dS etc. princípio dZl moralidade admi- cumentos extemporâneos, a al- • Não obstante o direito à oh- nistrativa. teração do texto de documen-
tenção de cenidôes seja afinna- Não é sem razão que a Cons- tas apresentados etc. 
do com toda ênfase pela Cons- tituição contemoia meios e mo-. . Nestes casos, é sempre mUI-
tituição, na prática a Adminis- dos de exercício de uma fisca - to difícil provar a ocorrência dê. 
tração invariavelmente cria pro- lização efetiva das ações admi- modificação, pois a Adminis-
blemas, sendo desgraçadamen- nistrativas. tração tem uma enorme possi-
te freqüentes os casos de neces- Além dos meios formais ou bilidade de interferir nos doeu-
sidade de impetração de man- ordinários de controle, a Cons- mentos juntados. 

dado de segurança visando ao tituição Federal (an. 74, pará- Não se está afirmando que 

fornecimento de uma simples grafo 2°) defere a qualquer ci- isso sempre ocorre, mas, sim. 
cenidão. dadão, partido político, associ- que isso pode ocorrer, como ce-

Mesmo quando a Adminis- ação ou sindicato, a legitimida- veras já tem ocorrido. 

tração cumpre o seu dever e de para denunciar irregularida- Cumpre, ponanto, assegu-
acata o mandamento conslÍlu- des ou ilegalidades ao Tribunal rar, ao máximo possível, a se-
cional, ainda assim existe um de Contas. gurança e a moralidade dos pro-
problema de tempo necessário Ora, é evidente que para que cedimentos licitatórios. 
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Nem se diga que o Registro Com muita proprieàade. ob- lia estipulada pela ·~grsV1çã~.: 

Público se choca com a desbu- servou o Conselheiro Paulo Ri- que fixa os valores dàs~ustas.e · - ' rocr<ltização e que seria um beiro. do Tribunal de Contas do emolumentos. de maneira neu-
compiicador a mais nos proce- Estado do Rio de Janeiro ("Fo- lra. isenta. equilibrada. Além 
dimemos licitatórios. Em pri- lha de São Paulo", 21/02191 . disso. conhecendo o conteúdo 
meiro lugar, a desburocratiza- pág. 1-4) que não se pode exi- da pasta no serviço registral. o 
ção não pode ser feita em de- gir dos concorrentes a apresen- interessado optaria pela sua 
trimemo dos princípios consli - lação de comprovante da com- compra ou não. no órgão. 
tucionais da publicidade e da pra da pasta. pois não existe le- Enfim. seria eliminado mais 
moralidade. Em segundo lugar, gislação que permita cobrar um dos gargalos normalmente 
o Registro Público é uma me- qualquer imponância pelo for- utilizados para estreitar a liei-

e dida desburocratizante: basta necimento do edital. tação. 
que <l Administração encami- Edital, por definição. é algo Para a administração corre-
nhe os documentos ao serviço dado ao conhecimento público, ta, honesta. diligente. cuidado-
registral, que este se incumbirá de qualquer pessoa. gratuita- sa. preocupada com a eficiên-
do registro. do arquivamento, mente. pois publicar um edital cia e a celeridade, isso seria al-
do depósito, do fornecimento é dever do Poder Público. Co- tamente vantajoso: muito traba-
de cópias e cenidões. liberan- nhecer os termos do edital é um lho seria poupado, pois muitas 
do a Administração de tais cui- direito do cidadão e não urna horas de trabalho burocráúco, 
dados e providências. mera faculdade conferida a desnecessário e inútil para os quem se disponha a desembol- objetivos da Administração, 

VIII - ECONOMICIDADE 
sar a vultosa quanúa necessá- poderiam ser simplesmente eli-ria para a aquisição da famige- minadas, pelo aproveitamento rada pasta. Atualmente, nas licitações do pessoal e da estrutura de tra-

em geral, existe o grupo privi- Assim, ao publicar o edital, balho dos serviços de Registro de forma completa ou resumi-legi<ldo. constituído por aque- de Títulos e Documentos. que da, o órgão público já mencio-e les qualificados como interes- existem e estão especialmente naria que a íntegra do edital está sados. os que compraram a habilitados para isso mesmo. registrada no serviço registral "pasta" contendo o edital com- Ponanto. o Registro Públi-da localidade em que será exe-Dleto. co. em última análise. é mais A simples necessidade de cutada a. obra. serviço ou for- seguro e econômico. tanto para comprar a pasta já é um absur- necimento de materiais. Além o panicular quanto para a Ad-do. pois proporciona meios de disso. indicaria que no mesmo ministração. 
saber. antecipadamente, quais Registro Público encontra-se O mais imponanle. porém. serão os possíveis licitantes. registrada e arquivada a pasta é a redução dos conflitos. Com favorecendo o conluio ou. pelo completa, que reúne todo o de- a maior publicid'Hie, com a menos. dando elementos para talhamento do objeto do certa- maior transparência, com o orientar a elaboração da pro- me. acesso verdadeiramente públi-posta com menor proveito para Essa providência não eiimi- co aos documentos da licitação, a Administração. No mínimo. naria a compra da "pasta". diminuem as possibilidades de a necessidade de comprar a pas- Qualquer pessoa poderia retir.lr conluios e de fraudes, diminu-ta já proporciona a possibilida- cenidão do edital. que tem o indo. em conseqüência, o nú-de de "venda" de informação mesmo valor de original. pa- mero de licitantes inconfonna-privilegiada. gando apenas a módica quan-
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-aóS. reduzindo-se, em última 
análise, o número de contendas 

administrativas e judiciais. 
Por último. seria até desne­

cessário dizer que a maior am­
plitude e a maior publicidade da 
licitação, gerando maior credi­
bilidade, estimula a participa­
ção, . ~umenta a concorrência e 
traz. como resultado, comprova­
do pela experiência, uma redu­
ção dos preços pagos pelo Po­
der Público. 

Seja permitido referir um 
dado da experiência prática, da 
realidade concreta. No Municí­
pio de São Paulo. durante ges­
tão de um determinado Prefei­
to, o metro cúbico de pavimen­
tação correspondia a 3,90 OTN; 

nas gestões anterior e posterior 
esse custo era superior a 20 OTN. 

Essa diferença realmente signi­
ficativa (até mesmo absurda) se 
deveu, em boa pane, a uma pre­
ocupação em aumentar a publi­
cidade das licitações. alargan­
do o universo de licitantes. e 
possibilitando uma fiscalização 
ampla, direta e imediata dos 
procedimentos, assegurando a 
credibilidade · nas decisões ad­
ministrativas e estimulando a 
sadia concorrência. Ou seja: fi­
cou provado que a publicidade 
da licitação repercute direta­
mente nos preços pagos pela 
Administração Pública. 

IX - PROPOSTA 

Diante do exposto, tendo fi­
cado suficientemente demons-

lote: 80 
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trado, por razões de direi to e de 
fato, a necessidade e a conve­
niência do uso dos registros 
públicos para assegurar a ver­
dadeira e concreta publicidade 
das licitações, resta apenas 
transplantar essa conclusão 
para o campo das ações práti­
cas. 

Para se implantar de vez o 
sistema proposto bastará uma 
alteração nas normas gerais edi­
tadas pelo governo federal, in­
troduzindo a obrigatoriedade 
do Registro Público. 

Com isso, por se tratar de 
norma geral sobre licitação. 
essa inovação já deveria ser 
obrigatoriamente acatada pelos 
Estados e Municípios. 

Nada impede, porém, que a 
respectiva legislação ordinária, 
de cada Estado ou Município, 
já trate imediatamente desse 
assunto, não havendo necessi­
dade de se aguardar a alteração 
das normas gerais federais. 

Também nada impede que 
qualquer administração já pas­
se imediatamente à ação, inde­
pendentemente de qualquer 
mandamento legal específico. 
passando a registrar em regis­
tro público seus editais e fazen­
do constar do resumo publica­
do que o texto completo pode 
ser retirado no serviço registral 
determinado, onde também se 
acha registrada e arquivada a 
pasta do cename. 

Isto é possível porque as 
normas gerais sobre a matéria 
proíbem expressamente que se 

adotem prátic01S que possam 
restringir o âmbito ou a publi­
cidade do cename, ficando au­
torizadas as ações concretas 
destinadas a assegurnr a maior 
amplitude. 

Quase tudo que foi dito com 
relação ao edital da licitação 
também pode ser aplicado aos 
contratos celebrados pela Ad­
ministração. 

-
Na prática, é quase impos­

sível tomar conhecimento do 
conteúdo e das particularidades 
dos contratos administrativos. 

Atualmente, apenas um re­
sumo lacônico, paupérrimo e 
absolutamente imprestável para 
o real conhecimento dos termos 
do contrato, é publicado. 

O contrato, em sua integra­
lidade, às expensas do contra­
tado, deveria ser registrado em 
Títulos e Documentos, circuns­
tância essa que constaria da 
publicação do resumo indican­
do a celebração do contrato. 
Dessa forma, ficaria facultado 
a qualquer pessoa. o conheci­
mento da avença, a quaiquer 
tempo, pela eternidade, já que 
o registro do contrato seria fei­
to com referência recíproca ao 
edital, obedecendo 010 princípio 
da continuidade reeistral. -

Especialíssimo cuidado me-
recem os contratos celebrados 
mediante dispensa de licitação. 
Com relação a estes, não bas­
taria a simples publicação e re­
gistro do contrato, mas, sim, 
seria imprescindível que se pu-
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blicassem. também, as mani­
festações. as razões. os motivos 
e os fundamentos da dispensa 
da licitação. Tudo isso deveria 
ser igualmente registrado no 
serviço registra!. pard que qual-

quer pessoa. a qualquer tempo, 
pudesse verificar a veracidade 
e a legitimidade do comporta­
mento administrativo. 

, 

E urgente e imperioso que a 
licitação deixe de ser um assun-

to reservado e passe a ter~ 
blicidade real e concreta, con­
fonne detennina a Constituição 
Federdl. Isso em benefício da 
probidade administrativa. dos 
cofres públicos e para resguar­
do da sociedade como um todo. 

LEGISLACÁO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ES I úDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 6.015. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE 
PUBLICaS E 
PROVIDENCIA.$. 

TITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

OS 
DA 

REGISTROS 
OUTRAS 

.... _- •• ..... .. __ ...• . ........••• . ..••••••• -_ ...... _--.. -_ .. _--_. __ ... -....... _--....••..... .. ... _-... ......... _- .. -.... ... . 

CAPlTill.O TV 
DA PUBLICIDADE 

... •••• •.• . .... .. •. . .. . ....... . .•• •• •• •... __ .... -••••.•... .... . _--_ ...... -.. .... •... ...... . ..••...... . .... _- •.... .. ....•.... 

An. 19. A certidão sem lavraàa em inteiro teor. em resumo. ou em 
reiatório. conforme quesitos, e deviàamente amenticaà.a pelo oficiai ou seus 
substitutos iegais. não podendo ser retaráada por mais de 5 (cinco) dias. 

§ J ° A certidão, de inteiro teor. poderá ser extraída por meio 
datilOgráfico ou reprognifico. 

§ 1° .:..s certidões do Registro Civil de Pessoas Naturais 
mencionarão. sempre. a daIa em que foi lavrado o assemo e serão 
manuscmas ou datilografacias e. no caso de aàoção de papeis impressos. os 
claros serão oreenchidos também em manuscrito ou datilo2rafados. . -

§ 3° Nas certidões de registro civil não se mencionará a 
circunstância de ser legítima ou não. a filiação, saivo a requerimento do 
próprio interessado. ou em vinude de determinação judiciai. 

§ 4° As certidões de nascimento mencionarão. aiém da data em que 
foi feito o assento, a data. por extenso, do nascimento e. ainda 
expressamente. o lugar onde o fato houver ocorrido. 

§ 5° As certidões extraidas dos registros públicos deverão ser 
fornecidas em papei e meàiante escrna que permitam a sua reprodução por 
fotocópia. ou outro processo equivalente . 
...•• ••••..•.• •. .• . ..•...... .. ..••.• ••.. . . •.•.•.•.•...•...••••.•••••...•.• •.•... __ ......................................... . 

. . ..• ....• •.. .... _- ..... ....................................•. -•.• .•....... __ ............. .... .... __ ... . ...... -_ ........ _-.. 

L-_____________________________________________ _ __ _ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201/00 

Nos termos do art. 119, caput. I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos DeDutados. Q Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas. a partir de 14/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo , 

não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2000 . 

" '. ~)C ; - , 
, I _ ° ,'K.. ~ , :J..,.J.. c-:1\. ~ l~ 

ct\."- , <..,. V\ ""-.....r..;~ ,rr-
~N 

~<D 
, Anamélia Ribeiro Correia de Araúj~ 

M 
o 

;:Z 
!..J 
.30.. 

Secretária 

. 
I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 3.201 , de 2000, do Deputado Léo 

Alcântara. foi apresentado com o expresso objetivo de implementar proposta do 

Professor Dalmo Abreu Dallari no sentido de favorecer maior publicidade aos 

processos licitatórios, mediante utilização dos registros públicos. Para melhor 

defesa da proposta, o autor faz anexar à justificativa do projeto o artigo em que o 

eminente Professor discute e matéria. 

Nos dispositivos do projeto sob análise, passam a ser 

obrigatoriamente levados a registro público o edital da licitação, eventuais 

alterações ou aditamentos ao mesmo, os contratos e seus anexos, bem como os 

atos que formalizem a dispensa de licitação, quando for esse o caso. 
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Ao dispor sobre licitação pública. o projeto trata de màteea~ 
-~ 

inserida na competência desta Comissão de Trabalho, de Administração e --Serviço Público. à qual cabe. nesta oportunidade. manifestar-se qu~t9;a:-seu 
mérito. 

A propOSlçaO está regimentalmente sujeita à tramitação 

conclusIva nas Comissões. que devem abrir prazo para oferecimento de emenda. 

Na Comissão de Trabalho. de AdminIstração e Serviço Público. o prazo expirou 

sem que qualquer emenda fosse apresentada. 

11- VOTO DO RELATOR 

É inquestionavelmente oportuna a iniciativa do ilustre 

Deputado Léo Alcântara no sentido de propor medida tendente a ampliar ê 

publicidade à qual devem estar sujeitos os processos licitatórios. A proposição 

fundamenta-se em instigante texto do renomado Professor Adilson Abreu Dallan. 

que defende a maior publicidade das licitações mediante utilização dos registros 

públicos. 

Não há como negar que a ampla publicidade dos processos 

licitatórios dificulta a ação daqueles que intentam conduzir tais certames de forma 

viciada. com o objetivo de benef:dar um licitante pré-determinado, contrariamente 

ao interesse público. Ao facultar o acesso de qualquer interessado ao edital. ao 

contrato e a suas eventuais alterações. da maneira proposta. o projeto contribuirá 

para tomar maIs difíceis as fraudes nas licitações. o superfaturamento ae preços 

e as alterações contratuais descabidas. 

Embora meritório. o projeto peca, todavia. pela sua 

abrangência limitada e pela forma redacional adotada. sem a conveniente 

remissão aos dispositivos pertinentes da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

que "regulamenta o art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências" . 

Quanto à abrangência. o art. 10 da proposição restringe 

incorretamente sua aplicação à administração pública federal quando, nos termos 

15 
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,.. do art. 22. XXVII. da Constituição. é da competência privativa da União legislar 

sobre "normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas. autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municipios. obedecido o disposto no art. fT'rm e 

para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do an. 

173, § 1°, /Ir, 

A observância obrigatória das normas constantes do projeto 

pelas demais esferas de governo é defendida pelo própno Professor Dallari. no 

texto anexado à justificativa. onde se lê. à página 7: 

"É absolutamente fora de dúvida que a União pode instituir. 

como norma geral, a obrigatoriedade do depósito nos Registros Públicos, dos 

documentos relativos Às licitações. deixando o detalhamento a cargo da 

legislação ordinária de cada pessoa jurídica de capacidade política . 

.... ~ . .... ......................... . ......... .. ... . .. . . .. .........•.. . .. . . .. . ................... 

Entre os princípios específicos da licitação está o da 

publicidade. reforçado pela proibição expressa até mesmo de tolerar, nos atos de 

convocação. qualquer coisa que possa colocar em risco o caráter competitivo da 

licitação, que deve ser indubitavelmente pública, acessível ao público. 

transparente. 

Conforme decorre da Constituição Federal, estas normas 

gerais são também de obseNância obrigatória, pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal e Territórios, além, é claro, da própria União", 

o segundo aspecto a demandar alteração é a forma pela 

qual o projeto foi estruturado. ignorando a existência de lei em vigor que disciplina 

as licitações. inclusive quanto à publicidade dos atos. Assim. não se justifica 

sejam os procedimentos propostos segregados em lei autônoma. Deverão. ao 

contrário, ser integrados à detalhada disciplina estabelecida pela Lei nO 8.666. de 

1993. como tem acontecido em todas as alterações sobre a matéria de licitações 

e contratos produzidas por força de leis posteriores. 

Ao inserir o procedimento proposto entre os dispositivos da 

lei vigente. fica também automaticamente sanada a questão de sua abrangência. 

• 
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pois a observância obrigatória das disposições gerais da Lei nO 8.666, de 1991.: 
por parte dos demais entes da Federação é incontestável. 

Toma-se conveniente, portanto, a apresentação de 

substitutivo que promova a adequação do projeto às considerações ora 

apresentadas. Ao fazê-Io. foi excluída da exigência de registro do edital ~ li~ção 

processada sob a modalidade de convite. uma vez que nessa hipótese sequer 

existe um edital. 

Feitas essas alterações, na forma consubstanciada no 

Substitutivo adiante proposto. entendo que o indiscutível mérito do projeto estará 

preservado, fazendo por merecer acolhida favorávei neste cOlegiado. 

Voto, por conseguinte, peta aprovação do Projeto de Lei nO 

3.201 de 2000. nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão. em ,3 de ~U~ $<riO de 2000 

r~ r 
Deputada ~n~"'tGrãWOtiií:'-' -.I 

Relatora 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.201, DE 2000 

Dispõe sobre a publicidade dos 
p~s licitatórios e seu · registro," ,.9! 
averbaçao no serviço de registro de títulos~e 
documentos e determina outras proVIdências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 21 da Lei nO 8.666. de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

17 



'" .., 
~ .. 
.!! .. 
UO 

o 
o 
~ 
.... "IIIt 

~CD 
M 

0° coZ 
i..J 
.3a.. 

18 

"Art.21 . ... ..................... .... ... ................................................... . 

§ 1 ° O aviso publicado conterá as informações essenciais 

sobre a licitação, a indicação do local onde os interessados poderão ler e obter o 

texto integral do edital. e a identificação do serviço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se registrado, em obediência ao disposto 

no art. 40, § 1°, I. (NR) 

" ............................................................................................... 

Art. 2° O art. 26 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a..vjgqrar , 
com a seguinte redação: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.17 e 

nos incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25. necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafc 

único do art. 8°, deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade 

superior para ratificação, registro em serviço de registro de títulos e documentos. 

e publicação na imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para 

eficácia dos atos. (NR) 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. ...... .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 3° O § 1° do art. 40 da Lei nO 8.666, de 1993. passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11: 

"Art. 40 . .. ...... ... ...................... ... .. ...... ..................................... . 

§ 10 O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: (NR) 

I - cópia integral a ser registrada, gratuitamente, até o 

primeiro dia da publicação de que trata o art. 21, em serviço de registro de títulos 

e documentos detentor de delegação válida para o Município onde será realizada 

a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado ou alugado o bem objeto da 

licitação: (NR) 

• 

• 
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II - cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e~ 

fornecimento aos interessados. (NR) 

• .. . ~ _ .. .......... ... ........ ...... .. -... ..... ... ..... ...... ...... .... .... ............ ..... ... ........ . 

Art. 4° O parágrafo único do art. 61 da Lei nO 8.666, de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11: 

"Art. 61 . . ..... .. .. ... .. ... .... .... .... .. .................. ... .. ........... ...... .. ....... . 

Parágrafo único. São condições indispensáveis para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos: (NR) 

I - registro do instrumento de contrato ou de aditamento no 

serviço de registro de títulos e documentos detentor de delegação válida para o 

Município onde será realizada a obra, prestado o serviço ou fornecido. aiienado 

ou alugado o bem objeto da licitação. às expensas do contratado, até cincQ. dias 

úteis após a assinatura: (NR) 

11 - publicacão resumida do instrumento de contrato ou de 

aditamento na Imprensa Oficial. a ser providenciada peia Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. qualquer que seja o seu valor. ainda que sem ônus. 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (NR)" 

Art. 5° O art. 63 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 

termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado. 

a obtenção de cópia autenticada, junto à Administração ou ao serviço de registro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. (NR)" 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em \::::' de :),~ ~ de 200'"~' 

C r 
Deputada ~~~~rÍ-.,) 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201/00 

Nos termos do art. 119, caput, 1/ e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/0312001 , por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2001 . 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.20 1100, com 
substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada Vanessa Grazziotin. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente;Lino 
Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice-presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 
Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair, Bolsonaro, João Tota, José Múcio Monteiro , 
Laire Rosado, Luciano Castro. Paulo Paim, Pedro Celso, Ricardo Barros, Vanessa 

• 
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Grazziotin e Vivaldo Barbosa, Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano S~ 
Damião Feliciano, José Carlos Elias, Lúcia Vânia e Waldomiro Barancelli 
Fioravante, Suplentes. 

Sala da Comissã d j nho de 2001 
-

Deputado F 
Pr idente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a publicidade dos processos 

licitatórios e seu registro e averbação no 

serviço de registro de títulos e documentos e 

determina outras providências. 

Art. 10 O § 10 do art. 21 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.21 . ............... .......... .......................................................... . 

§ 1 ° O aviso publicado conterá as informações essenciais 

sobre a licitação, a indicação do local onde os interessados poderão ler e obter o 

texto integral do edital, e a identificação do serviço de registro de títulos e 

documentos em que o edital encontra-se registrado, em obediência ao disposto 

no art. 40, § 1°, I. (NR) 

" .. ....••................• •..• .........•..... ...........•....•.. ... •...... ..••.....•. .....••.... 
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Art. 2° O art. 26 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.17 e 

nos incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8°, deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade 

superior para ratificação, registro em serviço de registro de títulos e documentos, 

e publicação na imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para 

eficácia dos atos. (NR) 

" .... . ..... ... .... .............. .. ... ....... ................ ...... .. .. .. ........ . ..... .......... 

Art. 3° O § 1° do art. 40 da Lei n° 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11: 

"Art. 40 ... .......................... .... ...... ....... ... .... ......... ...... .......... .... . 

§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no 

processo de licitação, e dele extraindo-se: (NR) 

I - cópia integral a ser registrada, gratuitamente, até o • 

primeiro dia da publicação de que trata o art. 21 , em serviço de registro de títulos 

e documentos detentor de delegação válida para o Município onde será realizada 

a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado ou alugado o bem objeto da 

licitação; (NR) 

11 - cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 

fornecimento aos interessados. (NR) 

" .. .. •. ... ... .•...•...•••..... ...•...• .. •.. ... ... .... ..... .... .• •. .•.. ... .. . ....• .. ••• ••. .... .. . 

Art. 4° O parágrafo único do art. 61 da Lei nO 8.666, de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentados os incisos I e 11 : 

"Art. 61.. .. ................................ .. .. .. .... .. .... .......... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... ...... .. .. .... ...... .. ...... .... ...... .... .................................... .. 



Parágrafo único. São condições indispensáveis para ~ 

eficácia do contrato e de seus aditamentos: (NR) 

I - registro do instrumento de contrato ou de aditamento no 

serviço de registro de títulos e documentos detentor de delegação válida para o 

Município onde será realizada a obra, prestado o serviço ou fornecido, alienado 

ou alugado o bem objeto da licitação, às expensas do contratado, até cinco dias 

úteis após a assinatura; (NR) 

II - publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

aditamento na Imprensa Oficial, a ser providenciada · pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (NR)" 

Art. 5° O art. 63 da Lei nO 8.666, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 

termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, 

a obtenção de cópia autenticada, junto à Administração ou ao serviço de registro 

de títulos e documentos, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. (NR)" 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissã de 2001 

P esidente 

23 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.201-A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resoiução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas -a partir de 08/08/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001. 

-~ 

REJ E"sALETE MARQUES 
Secretária 

, 

I - RELATORIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

LEO ALCÂNTARA e baseado no estudo do eminente Professor ADILSON 

ABREU DALLARI , visa a propiciar maior publicidade aos processos licitatórios 

mediante a utilização dos registros públicos. 

Para tanto, o projeto prevê: 

a) registro gratuito dos editais de licitações em serviço de 

registro de títulos e documentos da sede da comarca em 

que se realizarem, até o dia da primeira publicação no 

órgão oficial ; 

b) registro dos contratos e seus anexos, firmados em 

decorrência da licitação realizada, bem como a 

averbação dos aditam~tos e alt~rações posteriores no 



mesmo serviço de registro de títulos , até cinco dias úteis 

após sua assinatura, às expensas do contratado; 

c) registro dos contratos firmados com dispensa de 

licitação, inclusive seus aditamentos e alterações, no 

serviço de registro de títulos e documentos, até cinco 

dias úteis após a assinatura, às expensas do contratado, 
- --

com a exposição de motivos que justificam a dispensa 

do processo licitatório. 

Há, ainda, a previsão do fornecimento de certidões pelo 

serviço de registro, que obedecerá o prazo de cinco dias, conforme determina o 

art. 19 da Lei de Registros Públicos e a determinação de que nenhuma 

importância será paga pelo Poder Público ao contratado sem a apresentação do 

comprovante do registro ou averbação. 

Na Justificação, o Autor defende a iniciativa afirmando que 

para se pesquisar a trajetória de uma concorrência há um gasto enorme de 

tempo à procura das publicações havidas nos jornais, além de consulta a várias 

repartições burocráticas. O mecanismo, segundo o Autor, torna mais clara a 

atuação da Administração Pública, oferecendo transparência ao processo de 

licitação, ao mesmo tempo em que se aproveita uma estrutura pronta em todo o 

país - os serviços de títulos e documentos - que não gerará qualquer despesa 

para o Poder Público. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, que opinou favoravelmente com apresentação 

de Substitutivo, que aproveitou as modificações pretendidas pelo projeto no texto 

da Lei de Licitações , que como norma geral se estende às administrações . . 
públicas estaduai"s e municipais. 

A seguir, chega-nos o projeto para exame de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, ainda, manifestar-se sobre 

o mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade formal e m terial , nada há a 

obstar ao prosseguimento do projeto. Todos os pre(súpost s magnos sobre o 

25 
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processo legislativo foram observados, bem como o escopo do projeto não fere 

qualquer norma ou princípio constitucional. 

No que concerne à juridicidade e à técnica legislativa, 

tameém, não há defeitos a serem apontados. Contudo, as alterações introduzidas 

pelo Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público aprimoram a forma e o conteúdo da proposição. 

Quanto ao mérito, o projeto atende com êxito o fim a que se 

propõe e, efetivamente, consiste na melhor solução encontrada até hoje na busca 

de maior transparência e moralidade na realização das licitações. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 3.201-A, de 

2000 e do Substitutivo apresentado pela .Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, e, no mérito, pela aprovação do projeto, nos 

termos daquele Substitutivo. 

r 

Sala da Comissão, em ~2 de 2001 . 
, ' 
I : 

\1 
J , -

Deputado CORIOLANO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ord inária realizada hoje, opinou , contra os votos dos Deputados Osmar 
Serragl io, Fernando Coruja e Luiz Eduardo Greenhalgh , pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nQ 3.201-A/2000, e do..Substitutivo da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo Alcântara - Vice­
Presidentes, Alceu Collares , Aldo Arantes , Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 



Ferre ira, Bispo Rodrigues , Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas , 
Geraldo Magela, Ibrahim Abi-Ackel , José Antonio Almeida, José Geno íno , 
José Roberto Batochio , Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho , 
Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson Otoch , Nelson Pellegrino , Olive ira 
Filho . Osmar Serraglio , Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos , 
Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne , Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra , , , 

Atila Lins , Atila Lira, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico , Fernando Coruja, 
Freire Júnior, Gilmar Machado, João Almeida, Luis Barbosa, Luisinho , Luiz 
Piauhyl ino, Mário Assad Júnior, Ricardo Rique, Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão , em 12 de junho de 2002 

De ES 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Seo...-retar ia-Ge-,;ü da ~..a - ~'O 

Ponto: G r-ID Ass: >f}. 
OO/F~/20..,)7 l.5: . 3 

Cri9em: /.:; Je C- u f 

Oficio nO I f f (SF) Brasília, em Dl de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

• Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 100, de 2002 (PL n° 3.201, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre a publicidade dos 
processos licitatórios e seu registro e averbação no serviço de registro de títulos e 
documentos e determina outras providências", foi arquivado nos tennos do disposto no 
art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do 
Presidente do Senado Federal nO 97, de 2002 . 

gab/pIc02-100 

Atenciosamente, 

no exer lcio da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EM, {F? / () :b /2007 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providên 

LIMA COSTA 
e Gabinete 

, . 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-3201/2000 M 
Autor: Léo Alcântara -YSD!LLC~~ 

Data de Apresentação: 13/06/2000 
Apreciação: Proposição SUjeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões Art. 24 II 
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PAR I ('('.!R {Pal'c_l'CI' dt:Col11issã~lLJ 

PRL) ('ç./R lParcccl' do Relator) - Coriolano Salcs J 

RDI''- I CC.JJ~ lB.cdi:l IjiQFinaJ) - Osmar Scnaglio J 
- CT.\Sl' (TRAB,\I.IIO. ,\Di\IIN ISTRA(r\O E SER\'I(O P(TBl ,ICO) 

PAl~I J:'TASP í.!)al'cccl' dc Comissão) J 

PRL~I .fTA,Sr .JPal'cccl' do Relator) - Vanessa Grazziotin li 
SlIh"tilllli, o ... 

. CT.\SI' (TH.\B,\l.I[O, !\DiVIINISTR:\(r\O E SERVI(O P(TBLlCO) 

S13T I CTA,';;P (Suhstitutivo) - Vanessa Grazziotin ~ 
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PuhliC1,,;ão ~de 2!JQ6 / 2001 ~ 
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( 'ol11i",,;,w dl' 'I'1, .. lIalho, dt, Adlllilli"ll, .. ,'ào l' Sl~I" i,·o Púhlico (CTASI') 

COl1\i" ... ào dc Trahalho, de Admini .. tl'ação c Sel'\'iço l'úhlil'o (CTASP) 
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\, \ () H lR \ \1 \ I'I{ I ',~ I':NT \ I) \~ 1'\1 F I\: 11 ,\ S, 

I 'i! I:": 2 0 0U ( 'omi""üo de 'I'I'ahalho , de Admini"tl'iH;âo e SeI" iço Púhlico (CTA.''; I') . 
l' \R FC ER F, \\'Olnn:L D.\ REL.\TOR.\, DEI' \ ·. \:\FSS,\ GR .\ZZlOTI:\. COl\ l SU\S'ITll:Tl\O,Ji§i 

'.!b " 20U I ('ollli" ... âo de Tnlhalho, de Administra~'üo e Sen'iço l'úhlico «'TASP) , 

\ Iwrtura de l' ralO para l:llll'IHb ~ ,lO SlIbstitlltilo 

I 1 .~O() I ( 'omi""iio dl' Tmhalho, de Adlllinistl'ilçâo c Sen i~,o Púhlico «('TAS\') 
FIICC'IT,I (\O" pra/o para ell1l'ndas , Nào foram aprL'sl' lltadas clTll'mbs <.lO slIb, tiluti\'o , 

:.!(), ()/ 2í)01 COllli ...... ão de Tnthalho, de A(hninistt'açâo e Serviço PlIhli('o (CTASP) 
\ pr(,1 ado po r l ' I\,l lli lllid ,H!c () Parece r fa l o rú l\'1 da RcI,llura, lll'p \' ,IIlL'SS<l ( ;ralli tltill. COI1l Sl\hsl ilut il o II'L 

:\ ,:":Ol-, \ / ()O), DCI) :!.1/0<> / 01 pAc :lO-IR I COL'):!.,Ji~ 

:":h '6'::~()()i ('ollli""üo de Tl'ahalho, de Adlllini"tl'ação I.' SeI" iço Púhlico (C<I' I\ S I') 

I'IH ,' lIli\l !J; ld" ,', CC. I R 

l() b ' '(llll Co IH i ... "áo de ('on"t itll i ç:i " e .J" ... til;a l' de Cidadania «'('.J(' ) 

RlTl hido lll'b CC !R 

, ;.., :..'O( 11 COllli~si'lo dI.' COIl ... titHi~·iio l' ,JHsti~'a c dl' Cidadania « '('.Te) , 

I h',ic;f1.Ju" I\"blol': I)e'p, C, ,ri , ,LI 111 ' Sa I,·s 

~ S, :2()() I ( 'omi""üo dI' ( 'on"tituiçâo" .Justiça l' de Cidadania (CCJe) 

\hnlllr;l dI.' 1'1',1/1) pa ra F\lI('I\(IJ~ ao Projeto 

I ; '~':2{){}! ('o 111 i 0.; ... i\ o de Const itui~'ii() e .Justiça (' de Cidadania (CCJe) 
",lll'('IT"do () I'rd/O 1',11'; 1 l'llh' 11I!;, ', N;io forJIl1 aprl'>c' I1I ,ldas (, 11 11.' 11I1"s , 

" I! :2\l(l I COllli~ ... iio d,' COIl ... tit"içâo,' .lusti~'a e de Cidadania (CC.I( ') 

RlTl,hld;J llla l\ llcsl,u;a" d" R,,\;JI"I"'~ 

2~ 11 1 :!OOI COlll is ... ào de Con .... tituÍl,'iio c .Juo.;ti«;a,' de Cidadania (CC.lC) 
!':' I""','\' do I{ (,lat(!\'. Ikp, ('ll l'iol a\1 () :);J!c'<', Pl' la l·on ~ l i tlll' i ona lilbd l· . .i llridic·id;Jd,'" I," l'n il'" il',," i,,bti'd tI"s'" I' d" 
Sllh~ l illlIi l" da C"lll i", :i o de Trah;llho, de Administra,;I" (' Sc' \'I i,o púhlico. " , \lO lll e l'II" , 1',,1,1 a p\'lll<1 , ;10 li" 

projl'lO, no.; ILTlllO' do Suh,i iluli\'() da COlTli"siio de Trahalho. dl' \drninistr;It;,)o I' Sl'\'I i,,, I'lIhli"" ~ 
Ilih,:!()!):! ('ollli"si'Io de ('on ... titlli~'ào l' .JlIsti~'a e d,' Cidadania (CC.H') 

\di.,d" a \ '., IJc:I O pm Fall :1 dl' () Ul 1rUI ll 

I" h :..'t)1 )2 ('0111 i " .... i O de ( ' ol1"tilui~'âo l' ,Justiça e dl' Cidadania (CC.IC) 
\ P I, 'I ,1l1" " I'; 11"',', '\' l'l ' 11 11';1 " S \ oi " '. d o, 1)CO P lIlado, Os 111 a r Se' I'l'ilg! i 0, Fe' r1l ,IIH" I Co rui " l' l.1 1 i,. Fel II ;I relo 
( ;1""'l1h"klJ 

-, , (, .....:ou:.2 CO lll i ... "ào de ('on"tituiçü" e .Justi~·a "de Cidadania «('('.J(') 

FIlt.Jlnill!i' ldo , I (CP 

,. 
-;) h; 2()()::2 ('ollli" ... âo dl' Constitui\'ào l' .Justi~·a c de Cidadania (CC.JC) 

Lllcllllinh,llllcn lo :ICCI' parJ jl ll hlicJçii o, 

" - (, :!.{){}:2 COORDENA('Ao DE COM ISSÜ ES PERMANENTES (CC P) -) 

l'w!I",il)" I\Tcl>lda p,J ra ]l ll hlil' :JI,';J IL 

I ~ :.2()():.2 COORDEN.\ <,'Ao DE COMISSÜES PERMANENTES (CCP) 
";HL'l'",\, d ;1 COll lisS:IO dt, ('tln ~titlli\,io c' ,Iustil,'a l' dt: RuLu.;i\() publiraclnll o DC\) d" 7/ 1."o /:200:! p,'tg :\():\1l0 lol ():!. 
1.1'11',1 [ .. Elltl·IT'Jllll'1I10,.9 

() H ( .!()t):! (,OORDENA(AO DE ('OMISSÜES PFRMANENTES (CCP) 
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I Il·.Il1\lIdld,l.ld pllhlil'al::IIJ. 

, I "- ._'l)( 1'2 :\lc .. a Din'\()I'a da CÚlllal·;t d,,~ Ikputado" (MES,\) 
l'r; ,lO 1'.1 1.1 ,'PI\'sl' nl;H,)o de rlTU rso ;1 ri igo ' :1;.', ~ :!" do RI (OS SL"SÚl" I dc: '2 I a :!I{ (lI{ (l~ . De I) I !"i (lI{ ()~ I' .,~ 
:\0L)(),. C'ol ()~. R,'i' . DCI) 21 oK (l;.' ]"';'11.\ :\RKOK ("I o;.', 

~q ~ 2()O:..! :\Ie."" Dirl'lOl'<1 da (';'II11a1'a do~ nl'Jlutad,,~ 
(MESA) 
\'I\I"'I'\":lI\\,'nl" .Iu tol\l.lli("() d" Prato pdr~1 Rl'cur"I, 

- ) K ...!fHl...! :\1l' .. a Di !'l' tora da Câma I'a do" Dcplltado~ (MESA) 
OI "(;\1-1' I~(':; o:!:\ CCI R, l·n(";lIninhant.!o c'Sll' proi<'lo par" l'i.Jhora,úo ll:l Rl 'll:l~;'lo Final. 111" kl"llW, d" 
.\I'llgo ')H, I'a1';11.\ ralo ()uart" L' .\rt igo ~· 1 , 11. do RI. 

'<) " ..:()o ..... \k .. a nil'l'lol'a da Cúmal'" do .. Ikputado" 
(;\lIX\) 
l'I\ClIllinh ,d,,;\ ('( ' I' 

, 
li 2()( ):.~ (,OORDEN:\('Ao DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Fnl';lInil\h"do a CC.II~ 

I' , l) ~()u:! Comi ..... ão de Con .. litui\·;lo c .Ju~tiça l' dl' Cidadania (('C,I(') 

R,,', hilllc'lll" pl'i:J ec./R. 

, 
lI! ~()o:.? ('omi ..... âo dl' Con ... t ituil:ão (' ,llI .. ti~' a c de Cidadania «,("I<') 

I h'si:.\1 1;1"" RI'I:! I OI' da Rl'da"lo Fi n;J! , lll'p , (blllJ r ~l'lTagl i" 

I! ..!{){)-~ ( 'ollli .. "ao lk ( 'on,,1 il"i~'üo l' """li",a l' d(' ( ' idadania (C('.I( ' ) 

R",'hida " j{l d",.I') Fi I\ ;J! ~ 

• ~ I) I() ~O():2 COllli" ... :1fl dl' COIl ... tituição l' .Ju~tka l' dl' Cidadania (CC.JC) 

.\pJ"l\.lll.l a I{ l'd; I~ ;llI FIII;II jlllr l' llallil1\ida(k'_~ 

I ! I .?l )():.:. COl11i.,,,i'1O de ('oll .. litui~'ã() l' .JlI~lil,'a l' de Cidadan ia (CC./C) 

LII(".lJllillhadll.l CCP 

'q 1i ~! ()() :2 "\k .. a DiJ·\·toJ'a da CÚ lllanl do!. lkplltado~ (I\'mSA) 
R,'IlII',S,1 :111 S,'II;ldll Fl'Lkr;,J, :J\ 1';1\ l'., do Of I'S (;SI :j7!"isío:!. 

S ., 2UO-· :\Il· ... " Dil'l,tonl da CâlllaJ'a d os Dcpll tado~ (MESA) 
Ih'l"c'hil\ll' lll o do (ll!('io 11" ' I~H / 07 (S Fl ,,"mlJnÍL'anLlo ti arqui\"al\lcl\lo da pJ'o[lOsi,all . 

--
Cadastrar para Acompanhamento 

NO,",1 Pc~qui~a 
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